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A P R E S E N T A Ç Ã O 

"... para que os documentos que podem 
interessar à nossa História e se acham 
disseminados pelas diversas Repartições 
das Províncias não desapareção ou comple-
tamente se inutilizem por falta de cuidado, 

que se faz indispensável para sua conser-
vação . ..". 
(Palacio do Governo de São Paulo, quinze 
de março de mil oito centos e quarenta e 
cinco. Manoel da Fonseca Lima e Silva) 

Voltar à tecla da importância da preservação da Memória 
Nacional parece-nos retomar ponto já pacífico e essa é uma 
finalidade inerente à instituição. Ao Arquivo compete, de fato, 
a preservação da Memória Nacional e essa preservação, somada 
à divulgação de seu acervo, é tarefa importante e inadiável. 

O volume 92 dos Documentos In te ressan tes , que ora entre-
gamos ao público, não é trabalho destes últimos meses nem 
destes últimos 2 anos; começou há quase 20 anos, quando foram 
feitas as primeiras leituras dos manuscritos e as primeiras 
transcrições ficaram prontas. Agora fizemos somente o acaba-
mento da obra, que forçosamente apresenta algumas imper-
feições, mas julgamos ser este o momento de publicar o tra-
balho, que, obra de muitos, temos o privilégio de divulgar. 

A tarefa, no entanto, de publicar o acervo documental do 
Arquivo Público do Estado de S. Paulo não é do atual super-
visor, nem de sua equipe de hoje; é obrigação, acima de tudo, 
de quem esteja e de quem venha a ocupar a posição, pois os 
homens são temporários e efêmeros e a instituição permanente. 

Consideramos importante e fundamental que se entenda 
o significado das publicações em áreas pouco privilegiadas 
como a das Ciências Humanas e principalmente na área de 
História, talvez a mais importante, mas certamente a mais 
esquecida das Ciências Sociais. 

J O S É S E B A S T I Ã O W I T T E R 
Superv i sor 
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P R E F Á C I O 

Pela publicação da série DOCUMENTOS INTERESSANTES 
para a História e Costumes de São Paulo e pelo trabalho estatístico 
realizado em 1894 é que Antônio de Toledo Piza, diretor do Arquivo 
do Estado, foi convidado para sócio fundador do Instituto Histórico 
e Geográfico de São Paulo. 

Representou o convite uma homenagem pessoal a Antônio de 
Toledo Piza e um reconhecimento ao trabalho realizado pelo Arquivo 
do Estado na coleta, preservação e divulgação das fontes históricas 
de São Paulo. 

O primeiro volume, publicado em abril de 1894, surgiu timida-
mente, como uma experiência. Constou de um ensaio e documentação 
sobre a "Bernarda de Francisco Ignácio" e esgotou-se rapidamente, 
tendo sido feitas, a pedidos, outras edições. 

O critério da escolha dos documentos publicados a seguir foi 
muito variado, oscilando entre: papéis avulsos, códices e coletâneas 
de documentos sobre um determinado tema. Entretanto, a partir de 
1939, com o volume LXIV, fixou-se o critério de se publicar todos 
os códices relativos aos Capitães-generais. 

Entretanto, pelas dificuldades apresentadas em sua leitura, oca-
sionadas pelo precário estado de conservação dos manuscritos: pági-
nas rôtas ou apagadas pelo tempo, alguns códices da série não pu-
deram ainda ser publicados. 

É o caso do códice n.° 66, relativo ao registro da correspondên-
cia do Capitão-general D. Luís Antônio de Sousa Botelho Mourão, 
o Morgado de Mateus, no período de 1768-1772: permaneceu ele 
inédito e só em 1953, com a aquisição de aparelhos de luz ultra-
violeta, foi possível iniciar-se este trabalho de paleografia. 

Finalmente, após etapas vencidas com paciência e boa vontade, 
alcançamos a meta proposta com a publicação do presente volume. 

O período focalizado, 1768-1772, representa o cerne das ativi-
dades do Capitão-general e esta correspondência registra uma fase 
densa da história da Capitania, através dos mais variados temas: 
Entradas no sertão para descoberta de ouro, mineração, repartição de 
terras auríferas, cobrança de quintos e restabelecimento da Casa de 
Fundição. Contratos e distribuição do sal. Contratos de pesca de 
baleia e fabricação de produtos derivados. Transcrição do Regimento 
dos Capitães-de-mato — acórdão da Câmara de São Paulo, de 1.° de 
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maio de 1751. Fábrica de Ferro. Serviço Militar. Obras das fortalezas 
da costa. Praça e povoação do Iguatemi. Negócios da Real Fazenda, 
cobrança de direitos e passagens. Limites. Melhoramentos nas estra-
das, em especial a do Cubatão. Aldeamento de índios. E principal-
mente a criação de povoações e freguesias e ereção de vilas; os muni-
cípios de: Piracicaba, São Luís do Paraitinga, Itapetininga, Piedade, 
Mogimirim, Atibaia, Porto Feliz, Paraibuna, Apiaí, entre outros, têm 
neste volume suas raízes históricas. 

AMÉLIA F. TREVISAN 
Seção de Estudos e Pesquisas 
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LIVRO 66 

OFÍCIOS DO GENERAL D. LUIZ AOS DIVERSOS 

FUNCIONÁRIOS DA CAPITANIA 

J768-1772 

ESTE LIVRO HADE SERVIR A INTENDENCIA DO 

CUYABÁ, VAY POR MIM NUMERADO E RUBRICADO E O 

NUMERO DAS FOLHAS CONSTARÁ DO TERMO QUE LEVA 

NO FIM. LX.a 1 DE NOVBR.° DE 1761. 
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Carta para o Cap.m mor Regente do certão das Lagens 

Como se faz este portador para essas partes não que-
ro omitir esta ocasião de como vm.cê Se recolheo à 
sua Caza, desejando e . . . . fica nella com saúde e livre do 
incomodo de tão dilatada viagem: Eu fico com saúde: E recomen-
do a V m . " ponha todo o cuidado em não deixar passar burros exô-
res, por ser este negocio m. to prejudicial aos direitos de S. 
Magestade os interesses dos vassallos, q habi-
tão este pelo 

farão por 
se darem as pro 

e se fazer entrega de 
Araújo cousa 
e donde se mandan 

(seguem-se 16 linhas ilegíveis) 

Com as mais das Outras Villas. 

Igualm.te recebi o Masso de papeis pertenSentes a de S. Sebas-
tiam, servirá esta de clareza para V m . " de 

delle passou. 
Fiz prezente a S. Mag.e a duvida com q Vm.cê deo sobre se 

dever mandar para esta Secretaria da V.a de 
S. Sebastiam debaixo 
da administração e protecção dos P.e Jesuitas mandar direi-
tam. te Inconfidência ao que o Senhor diceSse 
a Vm.cê que o mandasse entregar a mim para o fazer lançar no li-
vro em q se tomarão as ditas para tudo 

(seguem-se mais ou menos 21+ linhas ilegíveis) 

Para o Comd.e da Fort.3 da Barra Gr.dc / / 

Sinto que Vm.cê ande com mollestia de cabeça, porq de toda 
de com q o penaliza o dezejo Livre. 

As pessoas são para despachar p.a Mato GroSso: hão de 
ser quatro as dificuldades da conducção são tão gran-

— 3 —-



des não aqui até o embarque, nas duas via-
gem para se descarregarem as Canoas nos Varadouros, hé precizo 
q das mais pequenas e de menos pezo, e des-
tas das melhores, porq não sabemos as guarnições q haverá de . . . . 

porem como Vm.cê 

na mesma ocazião 
zas q tocão a S 
S. Paulo 14 de 
de Souza / / 

Sr 
(falta meia folha no original) 

Seja provida no posto de Capitão de cada bayrro de per-
Si, visto que o q Vm.cês em outra ocazião propuzerão não tem to-
das as qualidades e circunstancias que se requerem para esse em-
prego, e do que aSsentão farão proposta que remeterão para eu fa-
zer o que for a bem do Real Serviço. Deos g.de a vm.ces S. Paulo 
a . . . . de 9br° de 1768 / / D . Luiz Antonio de Souza. Snr.s Juizes 
ordinr.os e mais Of.es da Camara desta Cidade. 

(seguem-se 25 linhas ilegíveis) 

o menor descuido, e que tudo se faça com a maior promp-
tidão. Deos g. de a vm.ce. S. Paulo a 22 de Novbr.° de 1 7 6 8 / / D. 
Luiz Antonio de Souza. Sr. Ajud.e Teotonio José Zuzar te / / 

Para o Cap.m mor da V.a de Ubatuba / / 

Os que governão as terras são os que devem evitar os desturbios, 
e não e de tudo o que succede sempre dos q gover-
não culpados porque a esses hé que pertence previnir as 
couzas para que os males não cheguem a succeder como tem aconte-
cido estou m. to em sua caza tem 

Seguem 
essa Senhora 
ha de ser punido 
cizo q Vm.cê tome 
Saúde, porque 
mandando tendo 
do p m.os Officiaes 

sendo V m , " 
S. Paulo a 22 de 
Vm.cê que serão 

não 
Barboza 
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Para o Alfr.» de Aux.es de Ubatuba = 

Aprovo a resolução q Vm.cê tomou a prizão do 
Sold.0 Aux.ar pelo Cap.m mór dessa V.a eu estou informado das cauzas 
q p.a isso o mesmo Soldado q se o Cap.m mõr me desse parte 
antes de fazer fez eu havia de mandar dito Soldado 

Deus g.e a Vm.cê S. Paulo a 22 
de 9br.° de 1768 / / D. Luiz Antonio de Souza / / S.r Alfr.cs Jozé 
Nunes de Gusmão 

. a qual respondo quem 

. dessa villa pertencem em 

. . agoa neceSsr.a p.a eSse 
neceSsr.as p.a este se retirarem . . . . 
. . se forneção a Vm.cê dia 
. neceSsr.05, aos quaes Vm.cê coman 
. . . obrigação com todo o rigor . . . 

vm.cê aponta se deve pôr . . . . 
p.a com mais vagar, e 

descobrim. to de Minas nessas 
por ser constar a 
perto da Marinha 

. . sobre a Pa 

provimento, Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 22 de 9br.° de 1768 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Sarg. to Balthazar Alz Machado / / 

Com data de sinco do corrente forão tres Cartas a saber: 
para a V.a de Ubatuba duas, e huma para Santos, como as que forão 
em 23 de 8br.° deste anno p.a Camr.a de S. Sebastião reg.da no 
L.° 2.° a fls. 19 lv p.a o Cap.m mór da mesma Villa reg.da no L.° 
d.° a fls. 192 e p.a o Comd.e da Praça de Santos, a fls. 192v so-
bre se retirar logo o destacam.10 da V.a de Ubatuba no cazo de 
não contribuir a Camr.a com agoa e lenha p.a elle, e nesse cazo 
se fazerem dar guardas e mais serviço pelo de Ubatuba / / 

Carta p.a a Camara da V.a de Santos. 

Logo q lhes for entregue 
meyos poram Vm.ces tres P 
dores nessa V.a p.a delles 
go de Tesour.0 dos Armazéns 
annos, q hão de principiar 
mo, q vem; porquanto 
g-e, q D.s g.e 

D. Luiz Antonio de Souza 
Officiaes da Camara 



Logo q Vm.cês receberem esta 
de boa conciencia, e 
dos bens, q foram dos 
que S. Mag.e visto a 

Jozé de Carvalho 
1768. D Luiz 

Para a Camr.a desta Cidade 

Logo que a Vm.cê for entregue desta me nomearão tres 
pessoas capazes e bem educadas e de boa consciência moradores nes-
ta cidade, para delles ser hum approvado e ser provido no empre-
go de Almox.e no Real posto de tres annos que hão de 
principiar no primr.° do mes de Janr.° do anno proximo que vem e 
feita esta se me remeterão a proposta na fr.a do custume com toda 
a brevidade. Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo a 28 de 9br.° de 1768 
/ / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.s Juizes Ordinr.os e mais 
off.es da Camara desta Cid.e 

Para o Ajudante Theotonio Jozé Zuzarte 

Remeter a Vm.cê Luiz Ant.°, que 
a essa Cidade vindo do Certão do Ivay 

elle juntam. te mulher e q 
no mesmo dia em q chegou, depois . . . . 

q era huma, e outra 
mais do sexo feminino por ra 

prez.«a do R.do Dr. Vigr.0 Capitular 
verdade do cazo, e nella 

couza mais p.a corroborar 
mesmo duas partilhas 

fazendoSe outro pelo 
que havia dito, como consta do . . . 

rreto o qual Vm.cê 

errônea, em q 
só por fazer 

livre do martírio que ellas lhe cauzão, como de se dizer q hé ho-
mem e mulher, contra a razão e contra a verdade. Deos g.de a 
Vm.cê S. Paulo a 29 de 9br.° de 1768 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Sr. Ajud.c Theotonio Jozé Zuzarte / / 
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Para o Ajud.e Theotonio Jozé Zuzarte 
q se acha em Araraytaguaba = 

Nesta occazião faço remeter a Vm.cê a Luiz Antonio, que 
vm.cê havia mandado a esta Cid.e vindo do Certão do Ivay p.r se 
dizer q elle . . . . e como 
no mesmo dia em q chegou 

Para o Administrador 
na V.a de Santos = 

Com esta remeto a Vm.cê . . 
car p.a q em virtude de 
o P.c Fr. Ant.° França 

a aprezentada ao P.e 

depois fazer mandar 
terminada, e fará 
de ornato da pesca da 
circunstancia, em q 

que assim se 
as provid.as 

a Vm.cê. S. Paulo a 2 de Dezbr.° de 1768 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / Sr. Sarg.t0 Mór Manoel Ângelo Figueira e Aguiar / / 

Copia de Obediencia q acuza a Carta 
acima / / 

Fazendo nos a especial honra nomear o Il.mo e Ex.m o Dom 
Luiz Antonio de Souza Gov.or e Cap.m Gen.aI desta Capitania o Ca-
pelão da Armação das Baleias da Bertioga, nos Domingos e dias 
Santos dizia Missa na Capella de S. João Baptista da Fortaleza 
daquella Barra, e q a guarnição militar da mesma Fortaleza se 
aproveitava da d.a Missa, cuja falta seria sensível á Real Fazen-
da no desembolço de porção a outro Sacerdote p.a cons-
tando-me não haver Sacerdote secular aquella Capelania, 
a qual se quer Subge o P.e 

Fr. Antonio França noSso Subdito. Pello q 
Authorid.e do noSso Off.° damos . . . . 

Capellão e reside na mesma a 
de q vindo á villa, não pe 

andará passeando por ella 
alguma dependencia sairá do . . . . 

com o Companbr.0 q lhe aSsignar 



a q.m mostrará estas noSsas 
Nenhum dos noSsos inferiores 

debaixo das penas dos Rebel. . . 
convento da Cid.e de 

e firmada com o sello 
S. Paulo a 2 de Dezbr.° de 1768 / / Lugar do sello 

Barros Prov.al Eleito 

Para o Caixa, e Administrador geral do 
d.° Contrato das Balcas = 

Nessa occazião faço remeter p.a a V.a de Santos, a entre-
gar ao Sarg.to mór Manoel Ângelo Figr.a de Aguiar, huma 
obediencia do Prov.al do Carmo, em q ordenava fosse p.a servir de 
Capelão da Fortaleza da Bertioga o P.e Fr. Antonio França. Por 
ser sua carta recomendação me não esqueceu fazela logo q tive a 
occazião opportuna de me ver com o d.° P.e Prov.al e com a mesma 
promptidão cumprirey em tudo o mais o gosto de Vm.ce q Deos g.de 

S. Paulo a 2 de Dezr.° de 1768 , / / D. Luiz Antonio de Souza / / S.r 

Balthazar dos Reys / / 

Para o Alferes de Aux." 
Jozé Corrêa 

Ao Sarg.t0 mór 
carta de Vm.ca, em que 
deSsa Freg.a obrado o 
Seu Parocho, como q 
pede demora e logo que 
ceder a prizão do delinqüente . -
Segurança, aSsim o execut 
para do mesmo modo 
taes cazos, de q 
a 2 de Dezr.° de 1768 
pecção e cautella p.a proceder 
me aSsegura sem revolta 
Alferes Jozé Corr.a de 

Para o Ten.e de Aux." de Cav.° da V.a de Jacarahy 

Aqui se divulgou a not.a de q a V.a Nova de S. Jozé se 
arrazara com o incêndio que devorara todas as cazas delia, deven-
doce não acreditar isto, porq confirmada não deixara Vm.ce de 
me ter dado parte, e sendo tão digno este cazo da mayor refle-
xão porem na desconfiança de ser ou não ser ordeno a Vm.cê logo 
logo me avize do q há na verd.e, remetendo a esta Cid.e peSsoa 
q me dê de tudo exacta conta, p.a se darem a tempo as neceSr.as 
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provid.as. Deos g.dc a Vm.cê S. Paulo a 22 de Dezbr.° de 
1768 / / Dom Luiz Ant.° de Souza / / S.r Ten. te M.el Alz da Fon-
seca / / 

de Guaratinguita / / 

Costa do Rego determina mandar 
ordem do Il.mo S.r 

huns Cavallos para Servirem 
e como estes PareSSe Dez 

e sera forçozo neceSsite, de alguns 
melhor poSão ser conduzidos 

necessitar, como também 
se for precizo em ordem 

na viagem e condução 
Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 

1768 / / Dom Luiz Antonio de Souza da 
S.a Reys / / 

Para a Camara desta Cid.e 

Porquanto as peSsoas q. Vm.cês nomearão para Almox.e 

da Fazenda Real desta Capitania todas são totalm. te inabilitadas para 
ocuparem semelhante emprego porq o Cap.m Salvador Marques e o 
Alferes Manoel Gonsalves da Silva são auxiliares e como taes go-
zão deste previlegio para para sem.cs 

occupações, Antonio Gomes, de 
também o ser, tem de mais a circunstancia de não saber ler nem 
escrever. 

Fugirão Vm.cês de encontrar com outros e taes embara-
ços pessoas e quaesqueres ra-
zões para não poderem servir a Refferida me pro-
ponhão tres Sugeitos para posto 

S. Paulo a Dom Luiz Antonio de 
Souza/ / fora desta c idade/ / 

Para o Dr. Juiz de fora de Santos 

Hoje julguey precizo m.dar 

q se achava nesta cidade 
os fará sair pela barra 
he q estiver mais prompto 
mandolhe a ordem de 
nia, nem pararem na 
precizo p.a se transp 
mais distante, sub pena 
obrarem 

vm.cê de ter na mão de fiel depozitario dando ao sobre d.° tem-
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po conveniente p.a se poderem estabelecer naquellas terras p.a 

onde se transportarem e mandarem de lá dr.° p.a os resgatar e pa-
gar as dividas a que cá estão obrigados. 

Deos g.de a Vm.cê- S. Paulo a 15 de Dezbr.° de 1768 
D. Luiz Ant.° de Souza / / Se houver embarcação em direitura 
p.a a Bahia ou Pernambuco melhor será q nellas se embarquem e 
qd.° a não haja na q estiver a sair p.a o Rio de Janr.0 / / Sr. Dr. 
Juiz de Fóra Jozé Gomes Pinto de Moraes / / 

Para o Cap.m mor da V.a de Mogi das Cruzes 

Vejo os avizos q V m . d me faz do Succedido nesta V.a, não 
negligencias, que praticar a jus-

tiça em deixar fugir os prezos da Ca-
dêa q se lhe fiar. 

a cauza que houve p.a a fugida 
parte, porq q lhe qr.° aplicar o castigo 

para descuidos. 
Emq. t 0 ás pancadas que ahy se de 

foi na cauza tão urgente como Vm.cê me informa 
não persiga o agreSsor ao 

escandalos dos amancebados dessa Seu Red.° 
Parocho toda a ajuda e favor os cohibir, 
por ser huma os que gover-
não, q hé públicos, para 
que tudo Deus q g.de a Vm.cê 

Dezr.0 de 1768 / / 
Senhor Capitão Mor da Villa de Mogy das Cruzes 

Para a Camr.a desta Cidade 

Todos os tres nomeados para Almox.e da Fazenda Real não 
são capazes p.a o que Vm. c " me nomeem peSsoas idôneas, que bem 
e verdad.am. te dêm conta de huma incumbência de tanta ponderação 
como hé o manejo dos dinheiros públicos q. pertencem a S. Mag.e 

e a authoridade da sua Corôa das pessoas que conservão o 
governo desta Capitania. Alem disso quero Sugeitos que tenhão as 
qualidades neceSsarias p.a serem admitidos a huma Meza em que pre-
zido, e que se compoem dos primr.08 Ministros e Juizes de Justiça 
e Fazenda. 

Fação Vm.cês tercr.a nomeação com as circunstancias refe-
ridas e q.d0 Vm.cês os nomeem nestes. termos Camara. 

Deos g.de a Vm.cês S. Paulo 16 de Dezbr.° de 1768 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Juiz de Fóra e mais Oficiais 
da Camara desta Cidade. 
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Para a Camr.a da V." de Santos 

Nenhuma das peSsoas q Vm.cês 

Thezour.0 dos Armazèis 
ahy há com as circunstancias 
ficarão de fora dos 
meus de que remeto 
tempo sirvão os empregos 
q bem e verdad 

. . . . vão os tres nomeados, porq. to foy m. to de m.a approvação 
a devizão dos Administradores das d.as Fazendas, não só p.a 

a boa arrecadação dellas, mas p.a mayor socego dos q adminis-
trarem. 

Deos g.de a Vm.CÊS S. Paulo a 16 de Dezr.0 de 1768 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Dr. Juiz Prezidente e mais off.es da 
Camara da V.a de S.los / / 

Lista que acompanha a Carta acima. 

As peSsoas q podem ser nomeadas p.a Almox.e dos Armazèis 
são as seg.tes: 

José Frz Martins / / / / 
Francisco Carvalho da Silva / / / / 
João Gomes / / / / 
Bartholomeu / / / / 
Jozé Fr2 / / — / / 

Administrador das Fazendas, querendo 
estão proprios os q já vierão nomeados e são os Seg.tes: 
— Antonio José Chaves / / * 

da Villa de S.,os José dos Santos Luz / / 
— Gabriel de S. Payo — / / 

Para a Camr.a de Sorocaba / / 
resolução prover de Officiaes de Orde-

nança Paranampanema e mais paragens, e bairros 
neceSsito que Vm.cês me proponhão 

hum para Sargento mór, e nelle re-
metendo-me se escolher o que ha de 
servir e se lhe passar sua Patente. 

Deos g.de a Vm.cês S. Paulo a 19 de Dezr.° de 1768 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr.s Juizes ordinr.os e mais Off . " 
da Camr.a da V.a de Sorocaba / / 
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Para o Comd.e da Praça de Santos 

Fas-se-me neceSr.° recomendar a Vm.cê torne a executar o 
que consta da ordem que já lhe remeti, e hé do teor seguinte = 

Segue-se da mesma ordem que lhe foi em 22 de Novr.° deste 
anno, e se acha apontada neste L.° a fls. 5 e reg.ta no L.° 2 
a fls. 192 V, para pôr Sold.s Aux.es no destacamento de Ubatuba, 
no cazo de a Camr.3 não querer assistir com agoa e lenha, aos 
pagos q lá se achão. 

Levou esta carta a data de 22 de Dezbr.° de 1768 / / 

Para o Comd.' do Destacamento de Ubatuba 

Remeto a Vm.cê as Cartas juntas para 
a que se dirigem na fr.a declarada no 
o fará peSsoalm.te mais recibos de 
os remeter a esta Secretr.3 e nella constava da sua entrega. 

Fas-se-me precizo 
q a Vm.cê em 22 do mez proximo 
cm q ao prez.te ha mais 

Recebo 
mesmo Comd.e reg.da neste 
militar e continua 

Até aqui 
ao qual Vm.cê fará 
mais a quem . .'-. 

tinhão 

consta-me que estas Tropas de Aux.es estão m. to mal disciplina-
das, Vm.cê lhes fará fazer exercício todos os Dom.os sem excep-
ção de peSsoa. 

Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 22 de Dezr.° de 1768 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Comd.e da V.a de Ubatuba / / 

Cartas de q acima faz menção / / 
Para a Camara de Ubatuba 

Logo que Vm.cês receberem esta venhão todos á m.a prez.ça 

sem falência alguma e como estão a acabar o anno do seu lugar, 
logo que derem a posse aos novos providos, fação jornada a esta 
Cid.e no mesmo instante sem que haja razão que os impeça de vir 
todos na forma nesta determinada, e nas suas prezenças direy o 
p.a q são chamados, e q por ora Deos 
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g.dc a Vm.cês S. Paulo em 22 de Dezbr.° de 1768 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e mais Off.es da 
Camr.a da V.a de Ubatuba / / 

Para o Cap.m mor de Ubatuba 

Pela cauza das mollestias, que me consta Vm.cê padece, 
tenho resolvido p.a a sua melhora, e porisso 

algum Citio fóra da V.a pelo tempo 
delle cuidar na sua Saúde, 

escrevo p.a q tome conta do gov.° 
do tempo que Vm.cê estiver fora delia, 
resolver o contrario. 

Vm.cê aSsim observa-
em q receber esta sem duvida Deos 
g.de a Vm.cê São Paulo dezbr.° de 1768 / / Dom Luiz An-
tonio de Souza / / Sr. Cap.m mor da V.a de Ubatuba Ant.° Barboza 
Pereira / / 

Para o Sarg.to mor das orden.«a» da V.a de Ubatuba 

Por cauza de mollestias que me consta padece o Cap.m 

mór dessa V.a o mandei retirar delia pelo tempo de seis mezes, 
até seg.da ordem m.a e como neceSsito na referida V.a q.m exe-
cute as delig.as precizas: Ordeno a Vm.cê q durante a auzencia 
do d.° Cap.m mór Vm.cê faça executar todas as ordens de que o d.° 
estava encarregado para o que elle lhas entregará sem demora al-
guma e vm.cê trate de cumprir esta minha determinação no modo 
expressado aliás e ficará responsável pela falta da execução dei-
la castigarey como o entender Deos 
g.de a Vm.cê S. Paulo 22 de Dezbr.° de 1768 / / Dom Luiz Anto-
nio de Souza / / Sr. Sarg.to mor Rangel / / 

Com esta carta foy huma copia ao Cap.m mór com 
data de 22 deste anno e fica apontada neste L.° 2.° a 
fs. 192, e fica a d.a S. Ex.a 

Para o Juiz de fora de Santos 
Logo que Vm.cê receber esta 

denuncias que fizerão as peSsoas 
das Irmand.es, que estavão 
chamados Jesuítas que h)é . . . . 
Set arão 

formalizado na forma q tenho disposto. O que Vm.cé executará sem 
duvida alguma. Deos g.de a Vm.cê. S. Paulo a 23 de Dezr.0 

de 1768 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Dr. Juiz de fora Joze 
Gomes Pinto de Moraes / / 
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P.a Matheus Mourão Fraga, m.or no Descoberto 
do Dezemboque, digo de Jacuhy 

Aggradeço a Vm.cê m. to o cuidado q tem de m.dar saber 
de mim, estimo a continuação da sua saúde, em q m. to me interesso. 

De tudo o que for sucedendo nesse Descuberto, vm.cê me 
dê parte na mesma forma que agora faz, p.a eu poder desembaraçar 
com as ordens de S. Mag.c q prohibem abolirSe 
descubertos, pois como o mesmo Senhor hé servido 

desta Capitania ao seu antigo 
atender a demarcação, que de-

terminou o Sr. Vice Rey si desta Capita-
nia, não hé justo, q antes de se tire 
do Ouro, com prejuízo daquelles vaSsallos 
houverem de ficar as d.as terras, principalm.te havendo 

mandado que se não possa minerar nellas. 
Poderá offerecer Se occazião de Se repartirem as 

se houver, vm.ce faça por ter e todas 

Fico p.a dar gosto a Vm.CÊ q Deos g.de S. Paulo 
Dezr.0 de 1768 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Matheus Mourão 
Fraga / / 

Para o Comd.e do Reg.'° de Jaguary 

Como sei que as ordens do Illm.0 e Exm.° Sr. Gen.al de 
Minas facilitão a Vm. c í que prenda e me remeta todos aquelles 
q desta Capitania passarem a essa sem licença, ou passaporte 
meu: Reprezento a Vm.cê q haverá hum mez passou a eSse Continen-
te Apolinario de Almeida Roriz, q andou com Tropa no Cont.e de 
Goyazes, e por não pagar aos seus credores se auzentou fugitivo 
e há certeza de q levou 18, ou 20 cavallos, hum negro, fazenda 
seca e algumas peSsas de ouro labrado; e q se acha cituado no 
pouzo Allegre, cujo Citio se diz comprara e como não hé justo se 
dê liberdade para que se cometão estes descaminhos, no cazo q 
Vm.ce se não offereça duvida o que prender e aprehender os 
bens q se achar inventr.0 entregar ao Sarg.to 

q Re liquidar tudo q elle dever a bene-
ficio de seus credores e nesta recomendação q a Vm.cê faço darey 
parte do Illm.° e Exm.° Sr. Gen.al que entendo ha de dar p.r bem 
feito tudo o q Vm.cê obrar neste particular. Deos g.de a Vm.cê 

S. Paulo de 1768 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / 
Antonio Comandante do Reg.° de Jaguary / / 

Para o Cap.m de Cav.08 da V.a de 
Logo q Vm.cê receber esta deligencia 

gredo saber se acha hum 
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hua tropa de animaes do Continente 
Continente do R.° Gr.e pelo R 
çois certas de 
mandará debaixo de prizão á entregar á m.a ordem neste Corpo da 
Guarda e da mesma sorte recomendo a Vm.cê mande avizar ao Cap.m 

da Ordenança Manoel de Olivr.3 Carvalho q mora para as partes da 
Cutia, q já, e logo me venha fallar. Deos gd.e a Vm.c í S. 
Paulo 6 de Janr.° de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r 

Cap.m de Cavallos, Lour.«° Card.° de Mello / / 

Para a Camr.a da V.a de S. Sebastião 
O Cap.m Fernando Leite Guimr.es me aSsegurou q Vm.cês 

se lhe obrigarão aSsistir com gente q fosse preciza p.a o diá-
rio trab.0 da Fortaleza q tem encomendado fazer neSsa V.a, aos 
quaes se ha de pagar a razão de cem reis por dia; nesta confor-
midade Vm.cês executarão a d.a mandando a gente 
q lhe pedir o Sarg.t0 Joaquim da Silva Coelho, q está encarrega-
do desta obra todas as vezes for preciza. O q Vm.cês e-
xecutarão sem duvida alguma. Deos g.de a Vm.ces S. Paulo a 5 
de Janr.0 de 1769 / / Dom Luiz Ant.° de Souza / / Snrs Juizes 
Ordinr.os e mais Off.es da Camr.a da V.a de S. Seb.am / / 

Para o Cap.m Comd.e da Barra de S ,os 

Joaquim da S.a Coelho tenho ordenado faça 
conduzir S. Sebastião alguns prezos das galles p.a 

trabalharem que aly se está fabricando, porem co-
mo não há genero algum de segurança . . . . 

hé justo q partão já, e por essa razão 
q o d.° Sarg.to lhe pedir as referidas gales 
expreSsado e por ora lhe entregue Fortale-

za q elle pedir q me consta p.a o serv.° 
do seu officio de tirar referida 
Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 5 de Janr.0 de 1769 vá vm.cê adian-
tando tudo o q lhe falta, p.a q qd.° forem transportadas as Galez 
lhe não fação falta / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m 

Fernando Leite Guimr.es / / 

P.a Franco X.er da Rocha, m.or em Apiahy 
Para se obviarem os inconvenientes que se seguem nas 

cobranças dos direitos das entradas do registo de Itapetimnga 
tanto por se deixar paSar quaesquer generos de fazenda pelo mes-
mo registo sem pagarem os condutores os seus devidos direitos, 
como em os paSsarem pagando injustamente aquelas peSsoas que 
tem as suas habilitações ou regreSso pelos certões em distancias 
das minas determinado, que daqui em diante paSse 
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o Fiel a todas aquelas peSsoas, que declararem 
vão minas, e deverem quaesquer direitos a S. 
Mag.e ir dirigidas a se aprezentarem no tempo de quinze 
dias, depois que os condutores chegarem ao Arrayal p.a onde se 
encaminhão aquém o mesmo servir de caixa, e tenha a seu cuidado 
esta arrecadação para q havendo quem se atreva a fazer contraban-
do seja punido e confiscado na forma das condições deste contrac-
to = tem advertido, q no pagamento destes direitos se hão de in-
cluir todas as fazendas, ou outra qualquer couza, q os deva e fo-
rem para eSse Arrayal ainda que entre por diversos caminhos por 
fora do Registo, por onde está em custume O que tudo 
Vm.cê cumprirá com aquela se empregar no 
Real Serviço, arrecadaçam 
do mesmo Snr e do mais que 
e aver a este respeito, dará 
neceSsarias: D.s g.e a Vm.cê 

Dom Luiz Antonio de Souza 
Foi outra do mesmo theor 

Outra p.a o mesmo Frco Xer da Rocha 

Ainda que sei que Vm.cê já hoje vive retirado e izento 
dos empregos públicos, com tudo, tendo eu noticia da sua capaci-
dade e prestimo, e havendo de nomear Cáp.m para eSe Destricto 
consiente que seria dezatender o seu merecimento ir nomear ou-
tro para mandar neSe Destricto e preterir a Vm.cê. Nestes ter-
mos me resolvi a mandar lavrar a Patente que com esta offereço 
a Vm.cê, cazo queira servirSe delia mandará Vm.cê avizo a esta 
Secretaria para se formarem os aSentos necessários, e quando vm.cê 

ainda com tudo iSo se queira eximir do Serviço, vay a outra p.a 

Vm.cê mandar entregar, e do que resolver me dê parte. 

D.s g.e a Vm.cê S. Paulo a 7 de Janr.° de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Snr Francisco Xavier da Rocha / / 

P.a Alz Machado. 

Recebi a Carta de Vm.cê de 13 do mez proximo paSado do 
anno também preterito, a qual respondo, que visto a Camr.a e Po-
vo não ter duvida contribuir com a agua e lenha, que devião dar 
para eSe destacamento, vm.cê não retire delle aos soldados pagos, 
com cautela porem para praticar o contrario e logo que faltarem 
com a referida contribuição. 

Deos g.e a Vm.cê S. Paulo a 7 de Janr.° de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Snr. Comand.e do Destacamento 

/ / 
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Pa a Camara da V.a de Ubatuba. 
o anno proximo paSado, ordenei 

desta Villa deSem poSe aos que havião ser-
vir este prezente anno, fizeSem jornada a esta Cidade, sem ha-
ver razão que relevaSe a qualquer delles de cumprir com esta mi-
nha determinação: 

Porem por esta revogo a generalidade da dita ordem e 
restrinjo o seu effeito para o Juiz Ignacio da Silva Medella; e 
dous vereadores que com elle aSinarão hüa carta que me invia-
rão, em que dizião não tinhão duvida que metessem antes guarda 
os Auxiliares e ordenanças, do que contribuir com a agua e le-
nha para o destacam.'0 dos Soldados pagos, que ahy se acha; e 
aSim Ordeno a Vm.cês que logo fação vir ao Sobred." Juiz e d.0> 

vereadores e izento ao Outro Juiz Antonio Roiz Viegas e os que 
não aSinarão na referida carta. D.s g.de a Vm.cês S. Paulo a 7 
de Janeiro de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.es Juizes 
Ordinários e mais Off.es da Camara da V.a de Ubatuba / / 

P.a a Nobreza, e Povo da Villa de Ubatuba. 
Recebo a carta de Vm.cês aSignada de sua mão e do mais 

Povo deSa V.a, e atendendo a estarem vm.cês promptos p.a contri-
buírem com a mesma agua e lenha que até aqui era costume dar por 
eSe Povo ao destacamento dos Soldados pagos que ahi aSistem p.a 

guarda da mesma V.a e registo delia e esperar que para o futuro 
não torne a haver mais novid.e algua sobre esta matéria: Mando 
por ora suspender as ordens que estavão paSadas p.a se retirar 
por eSe motivo o d.° destacamento e meterem guarda os Soldados 
Aux.es das Ordenanças que devião suprir o seu serviço e concedo 
a vm.cê o tempo de dous mezes para dentro delles requererem . . . 

revogar o Cap.° de Correição p.a q em nê 
. . . . produzir effeito e do q se paSar 

ter certidão a esta Secretaria 
dem, que agora vai com 

se não comprehendem nesta 
D.s g.e a Vm.cês S. Paulo 

Para o Cap.m de Cav.OT de Curitiba 
Logo q Vm.cê receber esta deligenciará com todo o devido 

segredo de q o encarrego, saber aonde se achão neSe continente 
Ant.° Luiz Tigre, Salvador Soares, Ant.° Porrete e Raymundo da 
Rocha homem pardo, e descuberto q seja q.1 quer delles, ou todos 
juntos os prenderá a m.a ordem na Cadêa deSa V.a com toda a cau-
tella e segurança e achando-lhes alguns bens em seu poder, ou de 
outra qualq.r peSoa e sendo a elles pertencentes lhes fará 
aprehenSão e Seqüestro dando me logo parte p.a eu lhe determinar 
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o mais q se ha de obrar neste cazo e se pelo Fiel do Reg.° de Curi-
tiba lhe for a vm.cê requerido algum auxilio militar, vm.cê promp-
tam. te lho dê por aSim ser conveniente ao Real Serv.0 Deus gd.e 

a vm.cê S. Paulo 6 de Janr.° de 1769 Advirto a vm.cê p.a mayor 
clareza q do Continente do R.° Gr.e com D. 
Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Cap. Lour.«° / / 

Para o Ouvidor pela Ley da Comarca de 
Parnaguá — 

Porquanto foy condemnado Caetano Jozé Velho, morador 
na Com.ca de Parnaguá por huma certa quantia de oitavas de ouro 
por do JUÍZO da Coroa da Capital do 
R.° culpado de extraviar ouro em pó cuja importân-
cia me consta que a referida Sentença 

executada: Ordeno a Vm.cê q logo q receber . . . 
e executar com todo o seu rigor na 
fazendo q os depozitarios das 

as entreguem logo aos Ajud.e das m.as ordens 
Souza e este fizer remeter Almox.e 

da Fazenda Real desta Capitania e havendo Vm.cê de neceSitar 
de algum auxilio p.a haver de executar a sobred.3 Sentença o 
peSa ao d.° Ajud.e das m.as ordens, que lho dará sem duvida al-
guma, porq já lhe tenho encarregado a mesma delig.3, e em tudo o 
referido se procederá com as clarezas neceSr.as. S. Paulo 11 de 
Janr.° de 1769 / / D. Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Ouvidor pela Ley 
da Com.ca de Parnaguá / / 

Para a Camr.3 de Iguape / / 

Vay o Ajudante das m.as ordens encarregado de novas or-
dens m.as p.a fazer executar nessa V.a e sendo huma das de mayor 
recomendação, o aumento da nova povoação de Sabauna p.a a qual 
nomeey agora por Director a Antonio da S.a Vianna, Vm.cês, por 
tal o reconheção e sendo que por qualquer dos referidos lhe seja 
deprecado algum auxilio a beneficio do d.° augmento, vm.cês logo 
lho dêm, por cumprir aSim ao Serv.° de S. Mag.e. Deos g.de a 
Vm.cês S. Paulo a 23 de Janr.° de 1769 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e mais Off.es da Camara da V.a de 
Iguape / / 

Para o Director da Povoação de Ararapira 

Vay o Ajudante das m.as ordens encarregado de novas 
recomendações m.as, especialm.te sobre as Povoações q 

Director leva os paramentos precizos 
Officios Divinos, com licença 

também leva, e todo o mais . . 
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vm.cê cumprir as suas disposições 
também tudo aquillo q vir 
das Povoações aSim como as 
lhe dou o agradecimento e me offereço prompto para tudo o q 
for de lhe dar gosto. Deos g.e a Vm.cê S. Paulo a 13 de Janr.° 
de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Manoel Barboza Calhei-
ros / / 

Para a Camr.a de Parnaguá 

Porquanto na Junta que se fez nesta Cidade e Caza de m.a 

residencia no dia 29 de Mayo de 1767 a que aSsistirão peSsoalm.te 

o Ouv.or dessa Com.ca e as Camr.as delia por seus Procuradores le-
gítimos se aSsentou que por certo rendimento que Se havia estabe-
lecer nella havião de ser pagos o Sargento mór e Seu Ajudante do 
Corpo de Aux.es de pé deSsa Marinha para cumprir aSsim a ordem 
de S. Mag.e de 22 de e té o presente nada se 
lhe tem pago de seus soldos tem recebido da Fa-
zenda Real que já contribuir com couza alguma por 
ser contra a referida ordem de S. Mag.e que determina o contrario 
a ordem de V.M.ces que logo q receberem esta satisfação aos d.os 

off.es o que constar se lhes dever em razão dos postos que occupão 
e se não obrarem aSim saberey proceder contra vm.cês como 
entender merecem, e ao Ajud.e das m.as ordens já lhe tenho reco-
mendado a execução de todas as que se . . . . para essa Marinha o 
faço com expecialidade o seu devido effeito. 

Deos g.de a vm.cês S. Paulo a 13 de Janr.° de 1769 / / 
Dom Luiz Ant.° de Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e mais Officiaes 
da Camara da V.a de Parnaguá / / 

Para a mesma Camr.a 

Como tem sido tão repetidas as cartas que tenho escripto a 
Vm.cês para q contribuão com os duzentos e cincoenta mil reis 
anualmente para as Obras da Fortaleza dessa V.a e nunca ti-
verão estas cartas o seu devido effeito e só agora me consta, 
que derão som.te a q.tia de cento e tantos mil reis: Ordeno a 
Vm.cês q logo q receberem esta mandem por o resto na mão do Tezour.0 

que sendo eleito p.a cobrar e despender o dr.° pertencente a esta 
Villa para esta poder suprir ás despezas a que está obrig.do e 
do mesmo modo irão continuando sem duvida alguma todos os annos, 
com a referida quantia conSignada, p.a aSim se poder de to-
do concluir a mesma obra e cazo o não cumprão aSim me virão 
dar peSoalm.te a razão, e ao Ajud.e das m.as ordens tenho reco-
mendado me faça logo vir a vm.c£s no cazo de não cumprirem o q 
nesta determino. D.s guarde a Vm.cês S. Paulo a 13 de Janr.° 
de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr.s Juizes Ordinr.os e 
mais off ." da Camr.a da V.a de Parnaguá / / 
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Para o Comd.e da Fort.® da Barra de Santos 

Ao Ajud.e das m.as ordens Affonço Botelho de S. Payo e 
Souza, tenho recomendado, que logo q estiver a Fortaleza que se 
está fazendo na V.a de Parnaguá p.a onde 
prompta e capaz de laborar 
vm.ce p.a q vá té lá p.a 

q logo q.d0 o Ajud.c das Orden.«as 

termos de se poder montar 
de Parnaguá p.a o referido 

Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 14 de Janr.° de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.am Fernando Leite de An-
drade, digo Fernando Leite Guim.es / / 

Para o Ten.e da Cavalr.3 de Pernahiba / / 

Logo que Vm.cê receber fará toda a delig.a e com o mayor 
segredo, que lhe recomendo em prender a Manoel Ribr.0 Guimarães, 
que se acha com sua Tropa e animaes p.a as partes de Baruery, vin-
do do Continente do Rio Grande e sou a dizer mais a Vm.cê que es-
ta deligencia não admite demora ou desculpa, por ser em utilida-
de da Fazenda Real e muito consio da sua actividade, o execute 
como desejo e lhe encarrego fazendo conduzir prezo á m.a ordem 
a este Corpo e se precizar p.a este effeito 
de mais officiaes que o acompanhem ainda q não . . . . 

ordenados da m.a p. te os notificará p.a q lhe 
dêm todo o auxilio que lhe for precizo. 

Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 20 de Janr.° de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ten.e Policarpo Joaquim de 
Olivr.8 / / 

Foi outra do mesmo teor p.a o Alfr.es de Aux.es 

de José da Rocha Leite 
Foi outra do mesmo teor sobre o mesmo neg." 

Manoel Ribr.° Guim.es ao da 
mesma V.a Antonio 

P.a o Comd.e da Praça de Santos 

Logo que Vm.cê receber esta faça mudar os dous desta-
cam. tos grandes da Barra Grd.e e desta Cid.® por Comp.as intr.as 

com seus respectivos officiaes, ou ao menos com a mayor parte 
delles, p.a q em nenhum tempo poSão allegar que a falta de dis-
ciplina, ou de exercício procede da separação dos d.os desta-
cam. tos, e p.a a Barra Grd.e mandará Vm.cê o Cap.m Jozé Galvão 
de Moura Lacerda, e lhe mandará fazer entrega da Fortaleza de 
Santo Amaro com toda a sua Artilharia e munições, como também de 
todos os prezos e ordens que se expedirão p.a se governar no 
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que respeita a defença da d.a Fortaleza e tudo o mais q pertence 
ao Real Serviço, de que paSsará recibo, e para esta Cidade manda-
rá Vm.cê o Cap.m Antonio da Silva Costa, na forma referida bem 

os d.os destacam.t0S devem ser mu-
dados de tres p.a q o fique igualm.tc 

repartido por todos os outros destacam. t0S se for-
necerão das Comp.as q ficarem guarnecendo toda a deSsa 
V.a e senão mudando qd.° mais comodidade parecer aquel-
les Soldados, que por cauza officio particular, 
se acharem empregados em obras de alguma Fortaleza emq. to durar 

Deos g.de a Vm.cê S. Paulo em . . . de Janr.° de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Comd.e da Praça de Santos, M.el 

Borges da Costa / / 
P.a o mesmo / / 

Depois de chamar o destacam.'0 

ao Cap.m Fernando Leite Guim.es e os Alferes Silvestre Miguel de 
Siqueira e Anacleto de Alvarenga Pontes, que se acbão na Fortale-
za da Bertioga, onde mandara render p.r outro Off.al a que com-
petir e os deixe ficar na mesma Fortaleza de S.to Amaro á m.a 

ordem entregues ao Comd.e, q paSará recibo e se fará responsá-
vel a dar conta delles a todo o tempo q pedida lhe for: aSim o 
fará vm.cê logo executar e com a mesma brevidade me dará parte. 
D.s gd.e a Vm.« S. Paulo a 23 de Janr.° de 1769 / / Dom Luiz An-
tonio de Souza / / Sr. Comd.e Manoel Borges da Costa / / 

Para o mesmo = 

Logo de vm.cê receber esta passe ordem a todos os Comd.e5 

desta para que fação subir a 
esta a quem se deo baixa se lhes 
está advertencia que . . . 

se acharem promptos para poderem vir logo e 
com toda a brevid.e e os mais q estiverem mais 
mais depressa q for possivel, de do corrente mez 
se tenha pago a todos V.M.ce aSim fará observar 
a cada hum dos referidos Comand.05 q bem certos devem 
estar suas respectivas Comp.as para os 

acima declaradas. Deos g.de a Vm.cê 

São Paulo . . . de Fevereiro de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / 
Sr. Comandante Manoel Borges da Costa / / 

P." o Ten. ,e da Cavalr.a de pemahiba 
Policarpo Joaq.™ de Olivr." 

A Certidão q Vm.cê remete de ter intimado a ordem que 
lhe dei p.a a Camara deSa Villa, mandar fazer as pontes que per-
tencem ao Seu districto, na dita não hé o que basta, o que quero 

2 1 — 

2 3 4 5 6 7 unesp^ 10 11 12 13 14 15 



he q ellas se fassão sem contradiSsão algua, de forma que não 
haja embaraSso na paSsagem das monissoins, q mando conduzir p.a 

o porto de Ararayt.3 espero que se mandem fazer com toda a brevid.e 

e que logo me venha a certeza de que se achão capazes de poder 
paSsar o trem, sem que p.a o d.° porto seja precizo ocupar os 
indios, q nenhua obrigação tem de as fazer isto mesmo digo e man-
do aos officiais da Camara, e também q eu lhe não torno 
a repetir esta recomendaSsão. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo 9 
de Fevr.° de 1769 / / 

P.a o Comd.e da Praça de Santos / / 

Logo que Vm.cê receber esta 
Officiaes mencionados nas 
recluzos, ação a qual 
pertencer, e depois de feitos 
nos Livros da Vedoria a que 

aSim se faz precizo. Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 13 de 
Fevr.° de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel 
Borges da Costa / / 

Para o mesmo 

Na data de 8 do corrente recebi o q Vm.cê re-
meteo da Infantaria dessa Praça e Tropa de Aux.es da Marinha, 
como também a relação das peSas e munições e mais petrechos, 
que sairão dos Armazêis, e se embarcarão neSe Porto p.a irem 
guarnecer a Nova Fortaleza da V.a de Parnaguá, em tudo tem Vm.cê 

praticado m. t0 confr.e a m.a vontade, e lhe aggradeço a bôa dis-
posição com q tem executado esta deligencia. E do prezo Antonio 
Ribr.° de Carvalho q remeteu faça Vm.cê 

logo sentar praça em hua 
Também se faz precizo Jozé 

Julião de Moura se en ordens q se tem 
expedido aos mais Comandantes para a boa regularid.e do Governo 
e economia e defença da Villa e Fortaleza, pois todas estas or-
dens devem passar Comand.e com recibo, e aSim 
o faça p.a praticar As cartas que já 
não se encontrarão minha ordens lha faça Vm.cê logo re-
meter com toda a segurança q aSim importa ao Serv.° de S. Mages-
tade. Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo a 14 de Fevr.° de 1769 / / Com 
a Rubrica digo / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel 
Borges da Costa / / 

Para o Cap.m mor da V.a de Taubaté 

Logo que Vm.cê receber esta faça vir á m.a prez.«a An-
tonio Jozé da Motta, q neSa V.a faz vezes de Capitão da Ordenan-
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ça sem Pat.e alguma, e de escrivão de Órfãos sem Provizão m.a 

nem da Junta da Capital do Rio de Janr.°: O que recomendo a Vm.cê 

execute com toda a brevid.6 e no mesmo instante em que receber 
esta o faça marchar a esta Cid.e á m.a prezença. Deos g.de a 
Vm.ce S. Paulo a 31 de Janr." de 1769 / / D. Luiz Antonio de Sou-
za / / Sr. Cap.m Mór Bento Lopes de Leam — 

Para o Juiz de fora de Santos = 

Hé precizo que Vm.cê o mais breve que puder sentencee 
aquelles Autos do soldado Miguel de Goes que vem remetido de Par-
naguá pela culpa de ter Meirinho com quem se desaveio so-
bre a compra de hum pouco de peixe, porquanto eu quero solte 
o d.° Soldado que se acha prezo e castigado a bast.e 

. . . . esta desculpa toca com a Just.a quero da sua soltura 
seja fundamentada q Vm.cê der a seu favor, como seo 
Auctor Deos g.de a Vm.cê. S. Paulo a 15 de 
Fevereiro de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Doutor Juiz 
de Fóra Jozé Gomes Pinto de Moraes / / 

Para o D.or Ouv.or desta Com.ca 

Em 27 de agosto do anno proximo passado escrevy aos 
Cap.es móres de cada huma das V.as desta Capitania remetendolhes 
huma Copia do Bando de 26 do d.° mez e anno p.a effeito de se de-
nunciar os que foSem ou tiveSem sido confrades de qualquer Con-
fraria ou Irmandade que estivesse debaixo da direcção dos PP. Je-
suítas, na forma dos Cap.os 1.°, 2.°, 3.° e 4.° da Ley de 28 de Agosto 
de 1767, ordenando-lhes os fizessem publicar e afixar na parte 
mais publica da respectiva V.a e q logo que fossem concorrendo os 
denunciantes, os remetesse aos Juizes ordinários para lhes to-
mar suas denuncias e remeter o Auto dellas a esta Secretaria do 
Governo com todo o segredo, o que té agora não tem executado os 
Juizes das V.as de que consta do Rói junto com detrimento grande 

dos Negocios como este, em que S. Mag.e 

grandes recomendações: á vista do que recomendo a Vm.cê q logo 
logo faça que os d.os Juizes remetão as denuncias que tiverem to-
mado a esta Secretaria ou Certidam de que não houve denunciante 
algum e quando o não executem assim com a brevidade necessaria 

obrigue para que sejão mais promptos 
como o que se lhes determina e de tudo o que 

. . . . a este respeito me dará parte p.a se resolver o que for mais 
conveniente em semelhante cazo. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo 
a 18 de Fevr.0 de 1769 / / Da V.a . . . . também falta certidão de 
se haver registado Apostolicum Pascendi, . . . Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Dr. Ouv.or Salvador 
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Para o Cap.m mor da V.a de Ubatuba / / 

Em 27 de Agosto do anno proximo paSsado escrevy a Vm.cê 

huma carta dentro da qual lhe enviey hum Bando com data de 26 do 
mesmo mez e anno, para ser lançado nessa V.a e affixada na parte 
mais publica delia, ordenandolhe que da sua execução mandasse a 
esta Secretr.3 certidam, como também de haver recebido a outra 
Carta de 3 de Janr.° de 1768 e té o presente a nada do referido tem 
Vm.cê dado cumprimento, tendoselhe sobre iSso feito repetidas 
recomendações. Pelo que ordeno a Vm.cê q logo logo mande ás 
referidas certidões, porque conste o referido acima, aliás procederey 
contra vm.cê por faltar com o q deve em executar as ordens q se 
lhes confiam e encarregão. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 18 de 
Fevr.° de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m mor 
Antonio Barboza Pereira / / 

Para o mesmo = 

Satisfaço-me com a certeza que 
comprido promptam. t e a m.a Ordem que 
fora dessa V.a trate das suas 
adquirir nellas todas as 

Convenho em q Vm.cê vá 
para aSsistir a este Santo Sacram.'0 

Quando Vm.cê se resolver a ir levar sua f.a p.a as Minas 
como pertende, e me certifica, m.de tirar lic.a por esta Secretr.3 na 
certeza de que francam. t e lha concederey, porq não sei impedir a 
conveniência que Vm.cê achará em obrar esse procedimento. 

No que respeita ao orgulho desses seus inimigos que Vm.cê diz 
tem neSsa V.a só lhe digo q. inda me não tem Constado do seu mao 
proceder, porem lhe affirmo que se continuarem no que Vm.cê 

certefica fazendo nessa d.a V.a desturbios q a inquietem e tirem o 
socego delia, procederey como devo para os cohibir por q não poSso 
permitir que taes enredos militem nas Tropas, digo militem nas Terras 
da m.a jurisdição, por serem prejudiciaes e como taes prohibidos. 
Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 8 de Março de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Cap.m mór Antonio Barboza Pereira / / 

Para a Camr.8 de Iguape = 

desta nova Povoação hé hum serv.° 
para o Estado; e se o Cap.m Ant.° da S.a 

com esta delig.3 m. t0 bem serve á 
devem vm.cês allivialo de outra qual q.r 
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vm.ces me pedem, que lhes Sejão 
. deSsa V.a, respondo q não hé 

e que mais fácil hé 
sirva ambos com acerto 

. . . . esse homem, hé menos pa-
hum do q dous e assim 

e não poderá haver ahy 

senão ache tempo para tudo. Deos g.de a Vm.cês S. Paulo a 10 
de M.f° de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.s Juizes 
Ordin.os e mais Off.es da Camr.a da V.a de Iguape / / 

P.a o Cap.™ mor de Taubaté 

Aqui me representa o Cap.m Jozé Corrêa Leme Marzagão, q 
necessita recrutar seis praças na sua Comp.a, pelo q Vm.cê lhas deixe 
reencher das peSsoas mais capazes com inteira approvação de vm.cê 

q Deos g.de. São Paulo 18 de Março de 1769 / / D. Luiz Antonio 
de Souza / / Sr. Cap.m mor Bento Lopes de Leão / / 

P.a o Comand.e da Praça de Santos 

Daqui partirão no Dom.° os prezos que 
xadrez destinados p.a a Povoação de Guaratuba 
remeterá o mais breve que puder a entregar 
a ordem de Affonso Bot.°, ou ao Cap.m Francisco 
remetidos p,a o seu destino. 

Nomee Vm.ce 

o q se acha no registro de Curitiba atendendo 
q nesta ocazião tem o Sarg.to Ant.° da Silva 
ado e p.a Sorocaba mandarei a 
p.a esse efeito. 

Mande Vm.cê 

des da Comp.a de Guim.es e ao 
com cartas ultimam. te 

Para o Cap.m da Ordenança de Jaguary 

Aqui forão entregues os dous prezos q Vm.cê remete po-
rem hé precizo q conste as culpas por facto certo, e a maldade 
q houvessem feito, por quanto dos argumentos q Vm.cê apresenta 
não constão, nem se devem castigar ou reter na prizão por m. to 

tempo, sem q conste ao certo do mal q tenhão feito, e no cazo 
que hajão culpas, vm.cê as remeterá, q.d0 não p.a os m.dar sol-
tar. Emq. t o a Vm.cê ter tronco em Caza hé prohibido pela Ordena-



ção, e ninguém pode ter cárcere privado. Aos Soldados da Orde-
nança q delinquirem pode Vm.cê castigar na fr.a que dispõem o 
Regimento da Ordenação. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo 14 de abril 
de 1769 / / Com a rubrica de V. Ex.a / Sr. Cap.m Jozé Leme da S.a 

Para o Cap.m da Orden." de Atibaya = 

Como Vm.cê tem prestimo para tudo, e me parece 
fazerlhe conta ir tentar fortuna ir ao 

mesmo tempo o Soldo de comandando huma bandeira 
de Vm.cê, para que me 

esta occupação, ainda fazer huma entrada tomar 
me avize logo, e cazo vm.cê tenha algum embaraço, q o impoSsibi-
lite desta delig.a, neSse Cazo remeta vm.cê a carta incluza p.a Manoel 
Corrêa Bueno, que me dizem estava arrumado a ir com o Coronel 
Francisco Pinto do Rego, e se elle havia ir sem soldo, me parece q 
de melhor vontade irá com elle, mas por ora guarde Vm.cê segredo 
nesta matéria. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 14 de Abril de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Dom.os Leme do Prado / / 

Carta q acuza á acima p.a Manoel Corr.a 

Bueno — 
Pela noticia q tenho de q Vm.cê estava ajustado com o Coronel 

Francisco Pinto do Rego p.a fazer huma entrada ao Sertão a descobrir 
ouro, me era conv.e que Vm.cê tomaSse o trabalho de vir fa . . . .me 
com a brevid.e possivel, porq estou de acordo a fazer a Vm.cê conve-
niência que me pede lhe fará conta. E com esta pode Vm.cê vir 
seguro de q nenhuma peSsoa se entenderá com Vm.cê cazo tenha 
algum crime. Deos g.de a Vm.cê. S. Paulo a 12 de Abril de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Manoel Corrêa Bueno / / 

Para a Camr.a da V.a de Guaratinguitã 
Porq. to na informação que Vm.cês derão a respeito a Sesm.a 

que pede João Coutinho da Rocha para poSsuir legitimam.te com 
titulo o seu Citio, matos maninhos e carrasquenhos e campos de que 
está de poSse na paragem chamada Santa Iria, declarão Vm.cês que 
sem embargo do Supp.e ter poSse nas terras que pede não há terras 
devolutas, tanto na testada, como no Sertão, que cheguem á quanti-
dade q elle requer; aSsim por evitar duvidas do futuro: Ordeno a 
Vm.cês que junto com o Juiz das Medições, mandem citar os confi-
nantes para as ver medir, e demarcar, e daquelas 
vizinhos não tiverem duvida faça auto que todos aSsignem, o qual 
Vm.cês me remeterão para em virtude delle se mandar passar carta de 
Sesm.a que não tenha duvidas. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 12 de 
Abril de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.s Juizes Ordinr.os 

e mais Officiaes da Camara da V.a de Guaratinguetá. 

— 26 —-



Para o Ajud.c das Ordens, q se acha em 
Parnaguá / / 

Informado pela Sua carta, em q me dava á 
voltado a Expedição, e das deficuldades para . . . . 
a sua viagem tanto pelo Rio como por terra. Com impa-

ciência espero a Relação das particularidades, p.a me instruir de todo 
o Succedido. 

Sem perda de tempo repito a Vm.cê o avizo, para q com a mayor 
brevidade mande Vm.cê novam. te apromptar outra Expedição, e a taça 
seguir novo Cam.° por outro qualquer deSses Rios, q for navegavel 
e se Suponho ir mais longe, podendo que seja pelo chamado o Tibagy, 
cuja navegação se registará debaixo das mesmas Ordens, que se expe-
dirão na primeira e as mais q Vm.cê, informado dos práticos julgar 
precizo acrescentar. 

Antonio Lopes já partio com a segunda Esquadra, q foi a doze 
do corrente tendo saido a pr.a a 29 do paSsado em q embarcarão 
654 peSsoas a bordo de 22 canoas e Deos 
vá na sua Companhia para q tudo se consiga com a felicidade que 
se deseja. Eu fico formando huma Comp.a de cem homens, q ha de 
conduzir o Cap.m Manoel Lopes, q já está certo ou outro algü q possa 
apparecer mais idoneo vá vm.cê dispondo 
todas as couzas q já tenho determinado, e me faça avizo p.a eu poder 
ajustar o tempo, em q as couzas se hão de aSsistir. 

Folgarcy m. t0 q Vm.cê festejasse o dia de N. Senr.a dos Prazeres 
na nova Fortaleza e nesse dia disparasse a Artilharia a primr.3 vez p.a 

festejar a Divina Padroeira, q lhe dá o nome. 
Por cá esteve o dia m.'° allegre, eu fui á Luz com m. ta gente, 

fez-se a festa com m. to applauzo e jantei com todos. 
Vm.ce ponha toda a delig.3 em concluir as Obras da Fortificação: 

há m. to tempo q fiz partir o Ped.° de Santos com os seus Officiais 
p.a facilitar o seu adiantam.10. Não se esqueça Vm.cê de m.dar pôr 
hua pedra, em q se lavrem as letras, q lhe remeto neSse papel, p.a 

q nos anos futuros conste q.m a mandou fazer. 
A mim lembra, q a onde se cortou a pinha p.a ficar servindo 

de muralha será lugar mais perduravel p.a se gravar o letreiro, se 
a qualidade da pedra o permitir. 

Em qualquer parte q seja tenha Vm.cê a advertencia de que os 
caracteres das letras sejão ao menos do comprimento de hum dedo 
e muy profundos para q possão vencer as ruinas do tempo e durar 
nos séculos futuros, em q a historia se aproveita destas pequenas 
noticias, para as verdades antigas. 

Hé o q se me offerece recomendar a Vm.cê nesta matéria. 
Deos g.de a Vm.cê S. Paulo a 17 de Abril de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Affonso Bot.° de S. Payo e Souza / / P.S. 
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E o q tenho que advirtir a Vm.cê, q tenha cuid.° o Pedreiro de ajuntar 
humas letras ás outras, nem faça breves imprima pelo modo que vão 
no papel q remeto com este a differença de ser em ponto mayor . . . 

Extracto do que se ha de escrever na pedra 
p.a o Portico da Fort.a de Parnaguá q acuza 
a carta Supra / / 

Reynando em Portugal o SereniSsimo Snf Dom José o primeiro, 
mandou fazer esta Fortaleza o Illm.0 e Exm.° Snf Dom Luiz Antonio 
de Souza Botelho Mourão, Senhor da V.a de Ovelhas, Morgado de 
Matheus, Fidalgo da Caza de S. Mag.de Comendador da Ordem de 
Christo, Governador da Fortaleza de Vianna, Governador e Capitam 
General desta Capitania de S. Paulo, por seu Ajudante das Ordens, 
Affonso Botelho Mourão, digo Botelho de S. Payo e Souza, no 
anno de 1769, 4.° de seu Governo 

Para o mesmo Ajud.e das Ordens 
Também recomendo m. to a Vm.cê mande adiantar com toda a 

brevidade ás Povoações, p.a q brevem. te se poSsão erigir em V.as 

pr.a,m. te a de Guaratuba como lhe tenho recomendado. 
Eu já á m. to tempo q escrevy pr.a, e segd.a vez ao Sr. B.° do R.° 

pedindo-lhe licença p.a se fundar Igr.a e se lhe pedir nomease Parocho, 
persuado-me que não poderão tardar as licenças, e talvez q as adiante 
por mar do P.e de S. Fran.co, a q.m suponho . . .mandará 
a ComiSsão p.a fazer as deligencias neceSsr.as há m. to tempo 
não temos Sumaca por isso se não sabe o que se paSsa, 
se Vm.ce tiver por lá occazião; escreva ao Parocho da V.a de São 
Fran.co prevenindo-o sobre esta matéria lhe 
chegarem as Ordens não aver demora. 

Fico m. t0 certo em servir a Vm.cê q Deos gd.e S. Paulo 
a 17 de Abril de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snf Affonço 
Botelho de S. Payo e Souza / / 

Para o Cap.™ mor de Taubaté 

Tanto q Vm.cê receber esta mande chamar a sua prezença as 
PeSsoas contheudas no Requerim.'0 junto, e lhes intime severam.te 

o meu despacho fazendo-os verdadeiram. te comprehender, q no cazo 
de continuarem com as perturbações, a q estão dispostos da que 
dá lugar o seu gênio, q os farey emendar e viver em Socego pelo 
meyo do castigo mais severo e de como Vm.cê aSsim o tem executado 
me mandará attestação nas costas do mesmo requerimento. Deos 
g.de a Vm.cê S. Paulo a 21 de Abril de 1769 / / D. Luiz Antonio 
de Souza / / Snr. Capitão mor Bento Lopes de Leam 

O Reg. t0 e desp.0 de q faz menção a Carta acima 
vay copiado no L.° a q. toca a fls. 124 
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Para o D.r Ouv.or e Corregedor desta Com.ca 

Receby as Instrucções de S. Mag.de que se levantem V.as nesta 
Capitania, naquelles lugares que estiverem nos termos de o poderem 
ser, e esta deligencia seja prompta no tempo prezente, em que se 
achão m. tas Povoações com esta possibilidade e algumas em grande 
distancia, á onde não sei se as moléstias de Vm.cê lhe permitirão 
o poder ir PeSsoalmente com aquella brevidade em q eu desejo 
promover estes estabelecim.t0S e se posto que as ordens de S. Mag.e 

não declarão positivam.te q eu encarregue esta delig.a a Vm.cê com 
tudo em atenção ao seu lugar, sempre quero saber a sua determinaçam 
p.a q estando Vm.cê impossibilitado, poSsa eu dar as providencias 
que forem mais úteis nesta matéria. Deos g.de a Vm.cê S. Paulo 
a 22 de Abril de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Dr. 
Ouv.or e Corregedor da Com.ca Salv.or Per.a da S.a 

Para o Cap.m mor de Guaratinguetá 

O Sr. General de Minas me 
desta Capitania algumas cargas de 
effeito de mandar socorrer naquellas 
fazela mais abundantes de lenhas 
realmente hé; e como eu lhe mando 
encomenda e me dizem que 
Itajubá há abund.a destes generos 
q Vm.cê com a mayor comodidade 
ajuntar a quantid.e q baste 
ou tres cavallos, ou repartir 
de algumas Tropas q vão 
Vm.cê os remeta infalivelm.te 

em V.a Rica, a ordem do d.° Snr General e quando nesta matr.a poSsa 
haver alguma duvida (o que não espero) será precizo q Vm.cê faça 
prompto avizo para q se dê nesta matéria prompta providencia. 

Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 13 de Mayo de 1769 / / 
P.S. Aqui chegou um Req. t0 de hum Auxiliar Júlio Carlos da 

Silveira, pedindo baixa por Vm.ce o ter nomeado pedidor das esmolas 
de Santo Antonio fez se me suspeitar da devoção, parecendo me ser 
pretexto para se eximir do Real Serviço e igualmente servir mal ao 
Santo, e Vm.cê me avize o que ha nesta matéria, e se si pode remediar 
a ocupação de pedidor em outro q talvez sirva com melhor Zello. D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Mor Ant.° Galvão de França / / 

P.a o Com.,e da Praça M.el Brg.es da Costa 

Vão as cartas q vm.cê fará segurar na embarcação pelo 
que se costuma, desculpando com o M.e alguma 
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podem afirmar q a embarcação ainda ha 
mayor dilação nesse Porto: Daqui por diante para q 
não haja queixa na demora fique Vm.cê advertido para q 
entrarem as embarcações se me remetera despacho p.a a 
sahida mandando-me dizer intenção demorar-se p.a eu 
escrever com Deos g.de a Vm.cê S. 
Paulo 19 de Mayo de 1769 / / 

Para o D.r Juiz de fora de Santos — 
Porquanto examinando e averiguando com Vm.ce a devassa a que 

ex officio, e por ordem minha procedeo, pela fuga que fez da Forta-
leza da Barra grande o P.e Francisco Xavier Garcia somente nela 
ficou pronunciado o Alferes Silvestre Miguel, que no dia da fuga 
deixou sahir da Fortaleza ordeno a Vm.cê que o dito Alferes se con-
serve prezo no Forte em que se acha, e que assim o tenha intendido 
o Comandante da Praça aquém Vm.ce fará sciente desta ordem até o 
d.° Alferes se mostrar livre, ou eu determinar o contrario. Mando 
também que seja retida por hora na cadea Francisca Izabel Furquim 
prima do P.e fugido, enquanto não der fiança não sair desta Capitania 
até determinação , . . da prizão e fuga do d.° P.e seu primo. 

O mesmo ordeno emq. to eu não mandar o contrario seja 
Fortalezas, ou Fortes do destr.° dessa F.a Ten.e Cantido 
por constar na devassa por este Alferes vezes dera licença 
ao dito P.e p.a ainda que o P.e naquellas occazioens 
informou vocalm.te q. por ter voltado o P.e sem.te8 saidas 
cazo de devassa e com tudo sempre deste m. to e por exem-
plo, são dignos sem.es excessos pela mesma razão fará 
vm.ce prender Fortalezas ao soldado Francisco dos serviços 

por trez testemunhas, que estando foragido 
. . . » sargento deixara também sair ao dito ao 
Comd.e da respectiva Fortaleza solte até ordem m.a e q 
para he não deixe fazer mais vezes de 
solto Custodio Miz está comandando a Fortaleza 
da Bertioga Vm.ce advertira Praça que por hora o faça 
render e por em seu lugar no d.° Comando ao Alfr.es Anacleto de 
Alvarenga Pontes, a quem abaixo mando soltar, e successivam.,e pren-
derá Vm.ce, ou fará prender o d.° Ten.e como acima determino. 

No q. respeita ás mais pessoas e officiaes que por causa da 
mencionada fuga fez prender e se achão prezos, a saber: o Cap.m 

Fernando Leite Guimr.cs o Alferes Anacleto de Alvarenga, Cláudio 
Forquim, Maria Forquim May do P.e fugido e outra prima também 
preza sem ser a q mando reter na Cadea até dar a fiança 
Vm.ce depois de chegar a V.a de Santos o faça soltar executando em 
tudo minhas ordens com exceção e fidelid.e q. costuma a q não 
porão duvida os respectivos Comand.es das Fortalezas Fortes, e 
Praça onde se achão os prezos q. mando soltar e os mais q mando 
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prender antes darão todo o concurso p.a a execução desta Ordem 
como e quando Vm.ce lhos pedir pois assim o ordeno. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 25 de Mayo de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Dr. Juiz de Fora de Santos 
José Gomes Pinto de Moraes 

P.a o Comand.e da Praça de Santos. 
José Mendes Azevedo soldado da Aux.cs 

da V.a da Conceição desde que informou a dita Companhia não tem 
apparecido em exercícios, nem que lhes tem paSsado; 
Vm.cê, como sargento de Aux.es da Marinha, o mande castigar 

. O Pay, por me constar ser 
desta dezordem e bast.e m. te Deos G.de a Vm.cê S. Paulo 
a 26 de Mayo de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr. . . . 

de Santos 

P.a o Ajud.e das Ordens q Se acha em 
Parnaguã — 

Remeto a Vm.cê a l . a Via da Provizão despachado pelo Sr. B.° 
do R.° de Janr.° p.a eff.° de poder parochiar a Igreja de S. Luiz de 
Guaratuba o P.e Bento Gonç.aI com todos os poderes que para isso 
necessita, como Vm.ce verá da mesma provisão pois ainda nella em-
prestou maiores graças do que pertendiamos. 

também das petições despachadas pelo Rd.° 
Vigr.° Capitular desta Dioceze para os outros Parochos das novas 
Parochias de Iapó, Registro, Sabauna, e Ararapira e torno a reco-
mendar a Vm.ce q. tanto q. estas Povoações estiverem em termos 
com seus moradores aruados lhe quero mandar as ordens para Vm.cc 

erigir em V.as só as quaes bastará q tenhão de 60 a 70 moradores 
arruados e boa disposição p.a crescerem nela adiante q. he o 
pr.aI, porq hum destes dias memória em que a V.a 

de Mogi das Cruzes foi levantada em Villa com apenas dez cazaes, 
e hoje está o q se vê; muito se tem festejasse Nossa 
Senhora dos Prazeres na Capela da Fortaleza da Barra e nas Freg.as 

de Sabauna, Ararapira também se fez a mesma 
festa com a solenidade e 
Eu fui a NoSsa Sr.a da Luz, e lá jantei tive hú dia m. to 

allegre. 
Ao Sr. Vice-Rey pedi 

elle ma mandar hei de repartir com as 
q no anno futuro se de 
no dia da mesma festa com mayor numero 

Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 27 de Mayo de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ajud.e das Ordens Affonso Botelho 
de S. Payo e Souza / / 
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Para o D.r Juiz de fora de Santos digo 
para o mesmo Ajud.e das Ordens 

Remeto a Vm.cê as Instrucções não só para o q se deve obrar 
mas também p.a poder no espirito dellas paSsar as ordens neceSsr.35 

aos Comd.es e as executar o de e 
mais que segundo os cazos e accidentes se julgarmos precizas, 
temperando Vm.cê as mesmas ordens segundo o gênio, capacidade e 
tallento daquelle que se eleger para Comd.e desta Expedição, a 
q.m Vm.cê só deve comunicar estas disposições, depois de lhe dar o 
juramento de as observar. 

Para o q Vm.cê mais facilmente poSsa pôr em execução todo 
o referido, lhe remeto o dr.° q consta que hei de 
juntar a esta, cujo dr.° ha de levar o portador que 
encontrar com a segurança neceSsr.3 e im mais ou menos 
aquella conta q se segundo esta disposição q agora de-
termino e se . . . . alguma pequena quantia, entendo q Vm.cê 

athé me fazer avizo p.a a satisfazer, visto 
. . . ser conveniente entrar em desp.as e 
a certeza do destino, em q devem ser empregados. 

O Rev.do P.e Fr. Bento de S.to Ângelo não pode por ora 
sendo embargado q escrevy com instancia 

elle se desculpa o melhor q o mandar 
recolher, porém dêm seu lugar té será 
menos util, q hé hu Religiozo ando, 
e por elle remeterey também os Rd.os P.es 

Theodoro e Maurício Deos gd.e a 
Vm.cê São Paulo 29 de Mayo de 1769 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Affonso de S. Payo e Souza / / 

Para o Comd.e do Destacam.'0 do R.° Pardo = 
Para o Comd.e desse destacamento vay o Alferes Jozé Antonio 

Giz Figueira portador desta. Logo q elle ahi chegar Vm. c í lhe 
entregue assim o d.° Destacamento como todas as ordens a elle 
pertencentes para que por ellas se possa o d.° guiar; e tanto que 
lhe fizer entrega a esta Cid.e sem demora 
alguma. Deus g.de a Vm.ce. S. Paulo a 29 de Mayo de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr. Alferes Fellipe Correia. 

Carta Circular p.a os Capitães Mores de todas as Villas 
e a desta Cid.e e o Reg.'° de Paranampanema 

Vm.cê logo q receber esta faça huma exacta deligencia pelos 
Capitães seus subordinados pelos Sargentos e 
cabos da sua repartição debaixo de todo o segredo de justiça p.a 

que com a mayor deligência que seja . . . Se procure cuidadozamente 
o sugeito mencionado neste memorial junto, o qual logo q houver 
noticia do . . . . . . . procurará prender com toda a segurança 
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Corpo da Guarda a minha ordem e Ordeno p.a 

officiaes militares, assim de Auxiliares como de . . . 
como tão bem a todos os Officiaes de Justiça aquém for 

esta aprezentada dem toda a ajuda e favor 
as suas peSsoas e de seus soldados e Meirinhos 
rido com toda a segurança, e qualquer q 
frouxidão nesta deligencia será castigado, rigorozamente a meu 
arbítrio. Ds G.e a Vm.cê S. Paulo 1 de Junho de 1769 / / 

Copia do memorial 
Manoel da Costa Jardim f d e may parda e de 
homem branco natural da Freg.a de N. Sr.a de Nazareth 
de Caxoeira do Campo termo de Villa Rica. He espigado 
de Corpo, com hum dente da frente quebrado ou podre he 
de côr morena, nem el trigueiro . . . 

Pa o Cap.m môr da Villa de Mogy 
Logo q Vm.cê receber esta se informará de todos os tropeiros 

do seu destricto q. costumão viajar p.a Minas Geraes, especialmente 
aquelles q. estiverem a ponto de poderem partir com brevidade para 
aquela Capitania, e a estes Vm.cê persuadirá para que se apressem 
a fazer a dita jornada, e lhes ordene da minha parte, e da de S. Mag.de 

que a proporção das bestas que tiverem carreguem em cada huma 
dellas huma tal, ou qual quantidade de pinhões da melhor qualidade 
p.a serem transportadas para aquella Capitania, a onde o Sr. Conde 
de Valladares Gov.or e Cap.m Gen.al dela tem passado as Ordens 
necessarias aos Ouvidores das Comarcas e estes aos moradores dos 
referidos destrictos p.a que por preço comodo comprem os ditos 
pinhões p.a efeito de serem semeados nos lugares convenientes para 
haver lenha naquella Capitania; o q vm.cê fará executar sem duvida 
alguma buscando os meyos neceSsarios para que esta minha ordem 
tenha o devido efeito, obrigão a dar p. te do q. nesta 
matéria para ali se fazer presente ao mesmo Snr . . . . 
. . . . Minas q. assim o recomenda. D.s g.de a Vm.ce S. Paulo 1 de 
Junho de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza Manoel Roiz 
da Cunha 

Foi outra do mesmo teor p.a os Cap.es móres das 
V.as Jacarahy, Taubaté, Pindamonhangaba e 
Guaratinguetá 

Para o Director da Aldeya de Mboy 
Aqui me veio Ignacio RoiZ Barboza, Parocho da 

Aldea de M'Boy falta em q se acha da sua congrua p.3 

poder . . . . na administração dos Sacramentos aos índios seus Fre-
guezes, pelo q. como isto hé huma couza tão neceSsaria, e a pr.a 

em q Vm.cê deve cuidar, faça v m . " com q os índios todos lhe 
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paguem, e aquelles q não tiverem, os faça vm." trabalhar a jornal 
nos citios e roSsas de quem os neceSsitar p.a q ganhem p.a satisfação 
do Seu Rd.° Parocho, o q Vm.ce executará sem duvida alguma na 
fr.a q tão repetidas vezes lhe tenho ordenado. 

Faça vm.cê do mesmo modo em que se edifiquem as cazas da 
d.a Aldea e intime da m.a parte esta ordem ao Cap.m mór e no 
cazo que elle faça pouco cazo como costuma, fique o Dir.° advirtido 
para me dar parte p.a que me lembre de dar as providencias 
neccessarias p.a elle ser castigado. Deos g.de a V m . " São Paulo 
a 3 de Junho de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Alferes 
Bento Pedrozo da Costa / / 

Para a Camara da V.a de Santos 
Remeto a Vm.cês a Copia junta do Regimento que se fez na 

Camara desta Cidade cabeça da Governo dos Capitãens 
do mato, e como de prezente provido Capitãens 
do mato para o destricto dessa Com.ca se faz precizo que neSsa 
Camara haja o dito Regimento para por elle se governarem. Vm.ces 

o mande extrair copias para se darem aos Capi-
taens. Deos gd.e a Vm.cês S. Paulo a 3 de Junho de 1769 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Sn?. Dr. Vereador Prezidente e mais 
officiaes da Camara da V.a de Santos. 

Copia do Regimento que acuza a Carta acima 
Termo do Acordão, que mandão fazer os Officiaes da Ca-

mara para fazerem Regimento para governo dos Capitaens do mato, 
em virtude do Capitulo de Correição do Doutor Ouvidor Geral, em 
observancia do qual mandarão paSsar Provisões aos referidos 
Capitaens = 

Regimento 

Ao primeiro de Mayo de mil setecentos e cincoenta e hum 
annos nesta Cidade de Sãm Paulo e Cazas do Sennado da Camara 
onde vierão os Officiaes delia ao diante aSsignados com a prezidencia 
do Juiz Ordinr.0 Francisco Aurélio de Siqueyra, e assistente o 
Procurador emediato Jozé Rodrigues Pereira, e sendo ahi determi-
nação e acordarão fazer novo Regimento dos Sellarios q devem levar 
os Capitaens do mato por cada negro que apanharem fugido aSim 
nos Quilombos como fóra delles, em virtude do Capitulo de Correiçam 
do D.or Ouv.or Geral na forma seguinte = 

= 1.® = 

Poderá levar os capitaens do mato por cada cativo q apanhar 
fugido desde Capitam até a distancia de hüa 

mil e duzentos reis alem disto levará mais 
trezentos e vinte reis por conduzir á Cadea. 
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= 2 ° = 
Para o negro fugido na distancia de duas legoas da Caza do 

Capitão receberá este tres mil duzentos reis, e a este respeito 
levará mayores distancias o acrescentam.10 de 
de mil e seiscentos reis por cada Legoa, além 
dos trezentos e vinte reis por cada negro que conduzir a 
Cadea, não excedendo porem de mil reis que se 
completão em tres Legoas por distancia, visto 
dar se provimento para todos os bairros = 

= 3.° = 

Levará por qualquer Cativo que apanhar em Quilombo cons-
tando este de mais de quatro fugidos unidos, e de assistência para 
recibos, em valor de mil reis = 

= 4.° = 

Levará por cada cabeça que aprezentar á Justiça de fugido 
morto, no conflito da deligencia, em natural defesa, por cauza de 
resistencia dous mil reis = 

= 5.° = 

Logo que o Cap.m do mato entregar na Cadea os escravos fugidos 
que apanhar, e seus Senhores duvidarem pagar a tomadia, conforme 
este Regimento, poderá contra elle requerer ao Juizo Ordinário man-
dado executivo, que se lhe mandará paSsar, e não tendo outros bens 
em q se lhe faça execução, mais nos d.os fugidos por estes mesmos 
sera satisfeito nem da prizam serão soltos emquanto não for paga a 
tomadia e sem ser feita ou satisfeita o Cap.m do mato, ou peSsoa q 
tenha ordem sua para cobrar e o carcereiro soltar da prizão algum 
dos fugidos, sera o d.° carcereiro obrigado a pagala da sua fazenda, e 
quando o Cap.m da d.a deligencia esteja e não conste ao 
d.° carcereiro elle estar pago da con e poderá o d.° 
carcereiro cobrar das partes por não Reter 
prizam e guardará em si até entregar ao Cap.m 

que será obrigado a declarar ao Carcer.0 

os fugidos o que cada hum lhe deve para 
lembrança e cobrar na forma sobredita 

= 6.° = 
Logo que o Cap.m do mato prenda 

rá com a mayor brevidade saber que 
para o avizar d'onde fica e pagar-lhe dito 
tindo que o Capitam não poder 
qualquer escravo que 
lhe for neceSsario para 
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perder os Emolumentos e pagar sincoenta mil reis metade para o 
denunciante e outra metade para as despesas de Conselho, a 

pagará a seu Senhor por se julgar se utiliza do seu 
Serviço na tal retenção, e ficará privado do Officio até Seg.da mercê 
noSsa. 

= 7.° = 

Tendo o Capitão do mato noticia de que algum morador do 
seu Districto oculta em sua Caza, e dá favor e ajuda a alguns escravos 
fugidos prenderá a estes e também aos ditos Auxiliantes, em cujas 
casas se acharem e os reconduzirá á Cadea onde serão retidos trinta 
dias, e da mesma prizão pagará as ditas pessoas comprehendidos 
coarenta mil rs. metade p.a o d.° Cap.am do mato outra metade p.a as 
desp.as do Conselho por cada hum fugido que tiver oculto e além 
disso os serviços a seus Senhores, sendo que não serão soltos. 

= 8.° = 
Será obrigado o Cap.3"1 do mato a conter o seu bairro, ou 

destricto, ao menos em oito procurando e evitando com 
boa deligencia todos os seus e sendo que por mollestia, 
ou justo o não possa fazer, dará conta em 

prover no cazo o que conveniente for, fazendo 
impedimento, ou mollestia, e pelo contrario constando . . . . 

. . . . a sobredita dellig.a será prezo, e castigado com 
arbitrio da Camara conforme a sua omissão 

= 9.° = 

Fica do dito Cap.am do mato prenda nas estradas 
pu do seu Destr.° algum escr.°, para 
Senhor mostrar não andava fugido com sua nesta, 
ou naquella deligencia em tal cazo não será 
obrigado a alguma ao Cap.m do mato, nem 

constando-lhe o sobred.0, pena de pagar a carceiragem 
e mais despezas que fizer o Senhor do dito escravo 

= 10 = 

Logo que o Cap.m do mato tiver noticia está no Seu destricto 
algum Quilombo, com o mayor segredo e brevidade será obrigado a 
dar-lhe com a gente de Sua Comitiva não bastando esta, convidará 
aos mais Capitaens do mato circunvezinhos para ajudarem e estes 
serão obrigados a logo acudirem ao chamado, pena de serem prezos, 
depostos e castigados a arbitrio e quando seja preciza tem prompta a 
providencia que não haja lugar para se convidarem e virem os Cap.es 

do mato, poderá o do Destricto de se achar o Quilombo pedir auxilio 
e ajuda aos moradores do seu bairro e serão obrigado a darlho con-
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forme as suas possibilidades, e pelo contr.0 o fará logo o d.° Cap.m 

a saber em Camara p." se proceder contra os d.08 moradores a prizão 
e mais penas que o cazo pedir conforme a sua rebeldia. 

= 11 = 

E porque poderá succeder que nos Quilombos dos ditos escravos 
fugidos, se achem também algum foragido 
ministrado, ou outra pessoa liberta em tal caso esta 
conduzida á Cadea e todas as armas, que se acharem 
no d.° Quilombo a que não no, ficarão 
sendo dos Capitaens da deligencia mente não 
lhes pagando os taes foragidos os emolumentos conforme este Regi-
mento. 

E nesta forma houverão os fitos Officiaes 
Regimento por acabado, firme 

acharão estar muito conforme 
podia ser, conforme o estado 
se cumpriSse e guardaSse como 
deSse o traslado delle aos Cap.es 

varem como nelle se declara 
lhe darão todo o vigor e cumprimento como nelle se declara, de 
que mandarão fazer este termo que aSsignarão, eu Antonio de Freitas 
Branco Escrivam da Camara que o escrevy / / Siqueira / / Crasto 
/ / Oliveira; Bueno / / Pereira / / Está conforme / / Thomaz Pinto 
da Silva / / 

Para o Prov.or da Fazenda Real desta Cap.,ia 

Remetto a Vm.cê os papeis de que faz menção a sua carta, e 
constão da Provizão da Junta da Real Fazenda de Minas Geraes, 
porque a Vm.cê participa ter rematado o Cap.m Manoel de Araújo 
Gomes, Bernardo Gomes Costa, e o Cap.m André Pr.a de o 
contracto das entradas de todas as Minas, em que se comprehende 
também as desta Capitania. Porem da condição l . a 

diz que per contratadores todos os direitos que a este . . . . 
custumão pagar por entrada dos cam.os 

forem para quaesquer Minas que da 
-. haver no tempo do seu contracto 

obrigado a dizer a Vm.cê que deve fazer saber naquella . . . 
. . . . de onde emanou a d.a rematação, que tenho 
cogitado o Descobrimento do noticias que ha pode aconte-
cer se achem Minas que ainda as descobertas 
nem intentadas as terras de que se faz a 
d.a Re produzem humas taes entradas, que 

quaesquer daquellas, q capitanias 
deste Brazil condição, para que tempo . . . 
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conSigão os d.os Descobrimentos, não vir em duvida, o 
que se deve entender a este respeito, como também se dar anteci-
padamente conta a S. Mag.e, e se saber a sua Real Resolução 
emquanto hé tempo, e senão segue ás partes prejuizo algum, e disto 
mesmo faça Vm.cê cientes aos d. tos Rematantes, para eu ver toda 
a questão de duvida que poSsa haver de futuro. Deos gd.e a 
Vm.cê S. Paulo a 10 de Junho de 1769 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / Sr. Provedor da Fazenda Real José Onorio de Valadares 
e Aboym / / 

Carta q mandou o Prov.or da Fazenda Real a S. 
Ex.a de que acima serve de Resposta 

Illm.° e Exm.° Sr. = Como me vejo obrigado que me faz 
o Cap.m Antonio Frz do Valle para rador dos Rematantes 
do contracto das entradas de todas as Minas, para lhe dar poSse e 
cumprir ao d.° contracto pelo que respeita a esta 
Capitania em virtude da Prov.am q me entregou da Junta 
da Real Fazenda de V.a Rica em nome de S. Mag.e, 
. . . possa dar execução, sem q V. Ex.a me 
Provizão e condições q tem eu 
lhas mostrar p.a ver. Rogo a V. Ex.a de S. 
Mag.e me faça a mr.cê dar papeis 
para lhe dar cumprimento, e que não tenhão os contratadores pre-
juizo na demora p.a que não venha a cair sobre mim. Deos g.de 

a Vm.cê São Paulo a 9 de Junho de 1769 / / Jozé Onorio de 
Valadares e Aboym 

Para o Comd.e da Praça de Santos 

Remeto a Vm.cê cartas p.a o S.r vice Rey, as quaes Vm.cê 

fará inviar na embarcação que estiver mais prompta a partir p.a 

o R.° de Janeiro e no cazo que haja de demorar-se vm.cê a fará 
abreviar, porque he importante que as d.as cartas cheguem á mão 
do d.° Senhor com pequena demora. 

Tanto q V m . " receber esta procurará escolher entre os 
Soldados dessa Praça e dos destacamentos das Fortalezas até 15 
ou 20 seguirem p.a o Sertam e se houver Voluntários q queirão ir 
p.a esta delig.a por Sua vontade os prefirirá: Esta deligencia faça 
Vm.cê sem perda de tempo p.a q logo venhão p.a cima os d.os soldados 
e ao depois mandará Vm.cê o Mapa do estado em q fica a Tropa 
p.a se darem as providencias neceSsr.as. 

Irá Vm.cê peSsoalm. ,e vizitar as Fortalezas e os armazeis dellas 
e notará Vm.cê com gencia tudo o que 

possa faltar, ou ser precizo p.a o 
da sua defença, vendo Vm.cê a Artilharia por vendo 
as que neceSsitão de ser broqueadas p.a ferrugem, 
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e se as carretas estão capazes de piques neceSsar.os, 
e se nos Armazèis respectivos suficientes e capazes 
p.a poderem atirar por dous sucessiveis porquanto 
quero que os comandantes não descuidem da obrigação 
que tem de terem a esta sempre a posto e bem preparadas 
para qualquer 

Igualm.te fará Vm.cê executar para que os 
Comd.es paSsem Recibo assignado por elles de tudo q houver nas 
Fortalezas p.a assim termos quando forem rendidos 
e darem a razão dos consumos que tiver ávido, para se abaterem 
com as clarezas neccessarias. 

Mande Vm.cê paSar as Ordens neceSsr.as p.a q todos os 
Snr.es de Escr.os tanto deSsa V.a como de todas as da Marinha 
apromptem os chuços de que os mandei armar na fr.a da Ordem de 7 
de Setr.0 de 1765, e q estejão promptos com as d.as Armas p.a se 
lhes paSsar mostra quando eu determinar. 

Todo o referido executará Vm.c® e fará executar sem a menor 
perda de tempo, sem a menor duvida e com a mayor e mais exacta 
delig.a Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo a 14 de Junho de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.ra Manoel Borges da Costa / ' 

Para o mesmo = 

Como os índios destinados ao Escaller vencem suceSsivo salla-
rio, que não deixa de ser oneroso a Real Fazenda, hé igualm.1'' 
precizo que suas ordenações sejão proveitosas ao 
Real Serviço e aSsim occazioens em q não forem neceSsr.88 

p.a o serviço ler quero q 
se empreguem no trab.° da Real Fazenda em q 
for mais neceSsr.0 seus 
que tiver a seu cargo as d.as Obras os poderá 
dando a Vm.cê parte do que obrar, 
oponha, por quanto sem algum genero 
subordinação hé impoSsivel administrar 

Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo a 14 de Junho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel Borges da Costa / / 

Para o mesmo = 

Como em carta de 25 de Mayo, q levou o Dr. Juiz de Fóra 
participo a Vm.cê q na occasião de render ao Ten.e Custodio Martins 
puzeSse Vm.cê na Bertioga o Alfr.s Anacleto de Alvarenga e 
actualm. te se acha na d.a Fort.a o Tenente José Pires Roza, e precizo 
delle para as Obras que ally determino se fação, deixe Vm.cê por 
Ora ally conservar. 

Mandeme dizer, o estado em q está o Escaller. Informe Vm.c t 

em q se ocupão, e tem ocupado os prezos das Galez — 
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Em que estado se acha a Fortaleza do Góes e se o Cap.™ 
Galvam procura continuar as Obras que ally ficarão principiadas e 
á tres annos não estão acabadas. 

Infr.e Vm.cê q caza bé . . . . q o Cap.m Galvão me avizou tinha 
levado o mar a deixará ordem p.a q elle a faça restabe-
lecer, quem a mandou fazer era porq se precizava. 

Mande Vm.ce dizer onde se acha o M.e do Trem, com que 
isto preciso de saber, e Vm.cê paSse ordem aos seus 

Officiaes da m.a parte p.a q cuidem no serviço das infor-
mações q tenho, não pode ir mais descuido, e este 
cuidado deve ser logo Fortalezas e do q Vm.cê achar 
nellas me informe para se dar a providencia neCeSsaria para o que 
faltar. 

Mande Vm.ce escrever os aSsentos das praças dos soldos 
Comp.as pagas deSsa Praça no livro que daqui remeti 

pello expediente da Salla, tiradas fielmente pellas listas da Vedoria, 
e á margem porá Vm.ce em cada soldado o nome que lhe parecer, 
declarando aonde se acha destacado, a bond.e ou defeito que tiver 
p.a q este L.° me faça prezente o fiel conhecimento de todos, e poder 
saber sem demora de tempo o estado de cada hum, e a parte onde 
se acha, e todos os mezes me ha de vir com o Mapa huma relaçam 
da alteração ou mudança q tiver havido, p.a pello Of.al da Salla a 
fazer escripturar no mesmo L.°. 

Na mesma forma deste se ha de escrever outro L.° q contenha 
as Comp.as de Auxiliares que estão debaixo das suas ordens p.a 

igualm.te ser prezente na d.a Secretaria o estado q ellas se achão. 
As dessa V.a fará Vm.cê delig.a por recrutar e do mesmo modo 

as obras da Marinha, se o neceSsitarem. 
Constame q a de Ubatuba está sem a menor disciplina, paSse 

Vm.cê as ordens ao Sarg.t0 Joaq.m q se acha mais perto para q a vá 
reformar, e exercitar, pois o Ajud.e q alli se acha se tem descuidado 
m. to. 

Bast.e tenho dado a Vm.cê q e tenha paciência q 
assim hé neCeSsr.0 ser precizo no tempo presente 
qd.° mos. Deos gd.e a Vm.cê S. Paulo . . . . 
de junho de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel 
Borges da Costa 

Para o mesmo — 

Hé precizo que os Comd.es das Fortalezas de Bertioga 
delas, entreguem também todas as ordens que se tiver 

expedido para governo dellas hum L.°, ao q 
darey providencia entregar, e os Comd.es q 
avizem as q se lhe entregarão p.a ver se faltão outras p.a se lhes 
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mandarem tirar dos Registros, pois não hé razão, q entrem os Comd.es 

sem saberem o q se tem ordenado, e o que se deve executar. 
Também deve haver outro L.° em cada huma das Fortalezas 

das Barras, em que se escrevão as Embarcações q. entram e q. saem 
com os passageiros que trouxerem, porq pode acontecer cazo em q 
seja necessário darse razão de algumas destas couzas, he não ha 
por onde se possa saber. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 15 de Junho de 1769 / / D 
Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m Manoel Borges da Costa 

Para o Com.de da Fort.3 da Bertioga 

Vejo o que Vm.ce me diz de Se achar Comandando a Fortaleza 
Bertioga he precizo que Vm.ce e seus antecessores 

da conta das munições que se lhes entregarão 
Fortaleza com o L.° de Fiel, aonde devem aSsignalar 

tudo p.3 se ter maior cuidado p.a a conservação de tudo. 
ordem p.a q. logo Se mande fazer o paredão deq. 

a segurança dessa Fortaleza, e Vm.ce que deligen-
cia procurará q. elle se faça q. possa resistir a fúria 
do mar. 

Também Vm.ce fará examinar se por essas prayas 
. . . mangues ou pinheiros, ou outras . . . . . . conservão na agua p.a 

com ellas segurança e a resistencia. 
Admiramos podres, q.do ha tão pouco tempo . . . 

consertar, tudo procede da pouca curiosid.e dos Com.des, 
e falta de cuid.° dos mesmos quero ver se Vm.ce serve dessa Praça 
com outra qualidade de delig.3, como tenho experimentado e folgarei 
q. a sua saúde se restabeleça p.a poder executar tudo como dezejo. 
Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo 15 de Junho de 1769 / / D Luiz 
Antonio de Souza S.r Ten.e Jozé Pires Roza 

Para o Ajud.e de ordens Af£° Bot° 

M. to estimo que no dia de Nossa Senr.3 dos Prazeres Padroeira 
da caza de Matheus, se dicessem as primeiras Missas nas duas 
novas Freg.3s de Sabauna e Ararapira, e q. os moradores festejassem 
a mesma Snr.3 com todo aquelle gosto e applauso, que Se manifesta 
da Rellação que Vm.ce remette este feliz principio me promete 
passado, futuram. t e avultada felicidade, nestas duas terras, 
assim a mesma Senhora, como nós o dezejamos. 

Mande car quando for possível o arruamento 
das cazas logo que estiverem em termos, eu mandar 
as ordens necessarias para Vm.ce levantar as Villas. 
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Ao R.do da Freg.a de Ararapira aggradecerá 
V m . " da m.a parte e zello com que se emprega não só para 

da sua Igreja, mas também para o estabelecimento daquella 
nova terra. 

O mesmo reprezentarão tratão de Edificar a 
nova Povoação de Santo Ant.° do Reg.° de Curitiba, como também 
aos que cuidão bem do estabelecimento da que se forma nas margens 
do R.° Yapó. 

Deos gd.e a Vm.ce São Paulo 16 de Junho de 1769 / / 
Dom Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Aff.° Bot.° de Sam Payo e Sz.a. 

Para o mesmo 

Vejo o que Vjn . " me diz de ter encontrado em o terreno em 
q. edifica a nova Fortaleza da Barra de Parnaguá esse espaço de 
terra tão solta, q. lhe tem sido precizo profundar os allicerces 
tanto abaixo que encontrou a nova dificuldade de se encherem de 
agoa do mar, a qual lhe hé precizo esgotar com imenSo trabalho, 
para poder fundar com segurança as paredes desse baluarte que ha de 
correr por esse lado. 

Não ha duvida que este inconv.e ha de servir de grandissimo 
prejuízo ao adiantamento dessa Obra, mas como vay vencido, 
brevem. ,e espero q. a obra cresça de modo que em pouco tempo 
me possa Vm.ce avizar q. está completa. 

V m . " me diz que tem já preparado a pedra em q. se ha de 
escrever na mesma forma que de cá fiz excepto o fim, q. 
ha de ter alguma mudança; e como V m . " não que 
mudança ha de ser; devo advirtir que não mudança tal 
que bote a perder tudo o q para escripto. 

Muito bem resolveu V m . " em escrever do R.° 
de São Fran.co p.a q. não impugnasse o principio . . . . da nova V.a 

de Guaratuba, na supozição de se ter . . . . ado a Prov.am do S.r B.° 
de R.°. Até boas horas já entregue da d.a Prov.3™ que 
lhe remeti que daqui for levar as ultimas ordens. 

bem fez V m . " em m.dar adiantar a Igr.a dessa 
nova terra ainda que deminuiSse Pedr.os da Fortaleza 
com pouco mais já se pode dar por feita preciza que 
V m . " ponha em termos de se levantar antes que se acabe 
o tempo do meu Governo. 

Deos g.de a V m . " S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom 
Luiz Ant.° de Sz.a / / S.r Affonço Bot.° de S. Payo e Souza / / 

Para o mesmo 

Emquanto á providencia que V m . " mandou dar p.a ceSsarem 
as dezordens que hião nascendo entre os faiscadores com o motivo 
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do novo descoberto do Rio Assungui fez V m . " m. to bem emquanto 
a tempo prezente para que se não seguissem as mortes, e ruinas, que 
estavão ameassando os odios de huns e outros. 

Porem para o futuro mande Vm.ce advertir da m.a parte o 
Ouvidor não passe mais cartas de datas nem admita outro algum 
descobridor que se lhe venha manifestar, sem nova ordem m.a, porq. to 

não he razão entretersse o Povo, e a escravatura nestes pequenos 
corregos quando se trata das Expedições grandes do Sertão, em que 
deve ser todo o empenho, e procure Vm.ce fazer toda a delig.3 

possível, p.a q. o d.° corrego se revolva, e minere com a mayor 
brevidade, para que de todo fique acabado, Convém, e qd.° 
elles se não acomodem os deve todos para 
fora. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo de Junho de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Aff.° Bot.° de S. Payo e Souza 

Para o mesmo = 

Fez Vm.ct m. t0 bem em m.dar limpar as 96 armas que se acbão 
na V.3 de Parnaguá, e se tirarão do Trem da V.a de Santos para ser-
virem na Expedição de Francisco Pinto, que não teve efeito como 
também os dez barris de polvora, que se derão para a mesma 
occazião, e em m.dar recolher tudo nessa caza, que se preparou, e 
tinha servido algum dia de Fundição como esta caza era pertencente 
a Fazenda Real, e pode ser que algum dia haja de tornar a servir 
para a mesma Laboreação, q. d'antes tinha, se preciza q. Vm.ce mande 
examinar aonde parão os trastes que pertencião á d.a Caza, ou q. 
consumo levarão, porq. he certo que ella não havia ser estabelecida 
sem os preparos necessários. 

Emquanto ao prezente pode servir de Armazém e Vm.ce mande 
proceder na receita e despeza de tudo o q. houver de entrar, e sahir 
delle com as clarezas necesr.3*. 

Deos g.de Vm.ce S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Affonço Bot.° de Sam Payo e Souza / / 

Para o mesmo — 

Recebi do Ouv.or dessa Com.ca uma carta cuja copia remeto a 
Vm.ce a qual acompanhava huma certidam de que também remeto 
a copia com n.° 2 ao q. não sey responder discorrendo os 
L.os da Secretr.3 não acho carta q. lhe e pudesse esta 
servir de resposta, apenas a pa ao d.° Ouv.or com data 
de 11 de Janr.° de 1769 a copia com n.° 3 que falia 
em couzas de que isso hé, e me diga o como se deve 

carta q. não atribuo a q se encaminha o seu 
Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Affonço Bot.° de S. Payo e Souza / / 
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Carta n.° 1.° q acuza a acima = 

Ill.mo. e Ex.m o S.r = Pela certidam incluza do Escrivão desta 
Intendencia, em Execução da Ley especial dos Ouros, que nella se 
manda expor, e declarar, constará a V. Ex.a que fica registada a d.a 

Ley e pella d.a certidão as declarações que se acharão em Execução 
da d.a Ley. 

Deos g.de a pessoa de V. Ex.a Parnaguá 20 de Mayo de 1769 
/ / De V. Ex.a obediente Subdito, e criado / / O Ouvidor pela Ley: 
Veríssimo Gomes da Silva / / 

N.° 2.° 

Chrispim Frz Rib.r0 escrivam da Intendencia nesta V.a de Par-
naguá. . . Certifico que examinando os L.0B desta Intendencia achey 
que na forma da Ordem de S. Mag.e de tres de Dezembro de 1750 
foi o mesmo Senhor Servido m.dar abolir, e cessar o methodo de 
cobrança da capitação, e outra ordem, e Ley foy publicada nesta V.a 

e Registada no L.° que serve de Reg.° nesta Intendencia em trinta 
e hum de Outubro de 1751, a fs 30 praticandoSe desde aquelle 
tempo até o prezente de ser remetido o Ouro em pó que se extrahe 
das minas desta Comarca em bruacas de couro com o Sello desta 
Intendencia, acompanhado com guias para a Geral do Rio de Janeiro, 
para na caza da moeda daquella Cidade se fundir e tirar o quinto 
que pertence a S. Mag.e, ficando a caza da Fundição que exist 

fechada e sem ouro algum desde o dito anno 
té o prezente; Hé o que consta dos d.08 L.B0 desta Intendencia a que 
me reporto, e passo esta por me ser pedida pelo Ouvidor Geral pela 
Ley o Sarg.to mor e França. Passo o 
referido na verd.e do que passey a prezente por mim 
feita, e assignada, Parnaguá aos 26 do mez de Novembro de 1768 / / 
Chrispim Frz Ribr.° / / 

N.° 3.° 

Esta Carta vay já copiada neste L.° com data de 11 de Janr.° 
deste anno de 1769, a fl. 14 

Para a Camr.3 de Parnaguá 

Recebo ã carta de Vm.oes de 1.° de Abril deste prezente anno 
em que me reprezentarão querem acrescentar o novo imposto, para 
effeito de pagarem melhor ao Sargento mór e Ajudante dos 
Auxiliares, e nesta matéria podem Vm.ces requerer a S. Mag.e 

parecendolhes que não duvidará de dar a Vm.ces licença p.a esse 
acrescentam.10, e entretanto não convenho em q. Vm.ces o estabe-
lação o q se deve fazer he aproveitar com boa arrecadação os 
rendimentos estabelecidos, fazendoSe esta delig.a com o devido 
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cuidado, sem os divertirem para outras applicações, não duvido q 
achão de chegar, porque na junta que se fez nesta Cidade se lançou 
m. t0 bem a conta, e se vio m. t0 bem q. não podia faltar. Deos 
g.de a Vm.ces S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / S.res Juizes e mais Off.es da Camara da V.a 

de Parnaguâ. 

P.a o Ouv.or da Com.ca de Parnaguâ 

Em data de 20 de Março do prezente anno me perguntava 
obrar a respeito de Manoel Lobo que foy Padre dessa 

Companhia, a que respondo a Vm.ce, que o q deve obrar 
o que diz a Ley, e o q. nesta Cidade e nas mais partes se tem 
praticado com os expulços da d.a Comp.a. 

Faz-se precizo que Vm.ce remeta as certidões que se lhes pedirão 
em carta de 3 de 7br.° de 1768, como também todos os papeis das 
Confrarias e Cartas de Irmandades, que se lhe aprezentarem em 
execução do q. se determina na referida Ley, porque se precizão 
com m. ta brevidade p.a se dar resposta para a Corte, e deve Vm.ce 

m.dar o Auto das denuncias que lhe fizerem, na fr.a que todas as 
mais V.as tem mandado. Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 16 de 
Junho de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ouvidor pela 
Ley da Com.ca de Paranaguá 

P.a o Ajud.e das Ordens q Se acha em Parnagua 

Não será dezacerto q. eu lembre a Vm.cc q. no cazo de haver 
voluntários, que sem desp.a da Real Fazenda, queirão venturarsse 
a seguir a Expedição de Exploradores q. a Vm.ce tenho determinado 
q. lhes pode Vm.ce conceder lic.a para o seguirem contanto que 
observem as mesmas ordens de marcharem até as Fronteiras, nellas 
reforçarem a idea q. tenho explicado, sem comtudo se deterem, nem 
embaraçarem com o Ouro que possão encontrar no Cam.°, e só 
marcalo como tenho dito emté seu tempo. Deos g.de a Vm.ce S. 
Paulo 18 de Junho de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. 
Affonço Bot.° de S. Payo e Souza / / 

Para o Cap.m Aranha, de huma das Comp.a' 
destacado em Parnaguâ 

As duas que de Vm.ce recebi faço resposta 
noticias q. Vm.ce me participa da sua saúde m. to 

perfeita para gosto meu e bem do Real Serviço. 
A todo o tempo que se me aprezentar o requerimento para 

Vm.ce ser embolçado do dr.° Deziderio 
Mathozo fallecido mandarei satisfazer. 
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Também fico advertido para não attender mais as petiçõens de 
licença dos soldados da Sua Comp.a, por ser certo não deixão de ser 
prejudiciaes á disciplina as d.as ConceSões. 

Fico entregue do Rói q. Vm.ae memanda, e contem os nomes 
dos mais idoneos p.a officiaes inferiores da Sua Comp.a. 

Não há duvida q. eu dez.° attender ao Cândido X.er, mas tudo 
fica rezervado p.a q.do houver promoção, porq. entretanto hé 
descontentar outros pertendentes emq. to não há occazião de contentar 
a todos. 

Os Soldados da Sua Comp.a que aqui se achão mandarei recolher 
a ella, e a Vm.ce dou faculd.de não só para completar os tres soldados 
q. lhe faltão da d.a Sua Comp.a, mas também lhe recomendo que se 
descobrir mais alguns em boa capacidade, e dezembaraço para esta 
Tropa, mo remeta, porq. careço m. t0 delles e de huma grande limpa 
p.a ficar de meu gosto. 

Hé necessr.0 quem me lembre a passagem do Cabo Ignacio 
Felipe, porq eu dez.0 dar gosto a Vm.ce. 

Faça V m . " toda a deligencia por puxar pelas Obras da Fort.8 

p.a diante, como também da Povoação de Guaratuba, e das mais 
q. se achão principiadas. Deos g.de a V m . " S. Paulo a 18 de 
Junho de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Fran.co 

Aranha Barr. to / / 
Para o mesmo = 

dos 3 Cap." que forão ao Comd.e da Praça de 
Santos de 14 do corrente se faz precizo q. V m . " regis. . . 

opozições p.a q. eSsa Terra Se vá pondo, no 
possível em estado de defença, p.a tudo o q. possa Succeder. 

. . . o Sargt.t0 mor de Aux.es recomendo que tenha as suas 
Comp.as completas e não consinta que se introduza nellas a laxidão, 
e falta de deciplina como também lhe advirto escreva o L.° 
M.e q. ha m. t0 tempo lhe remeti, e inda não tem vindo o q. deve 
ficar nesta Secretr.3 

Hé o que posso dizer a V m . " q. D.5 g.de S. Paulo 18 de Junho 
de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Fran.co Aranha 
Barreto = P. S. V m . " mande fazer publico o Edital q. remeto p.r 

Copia / / 
A esta carta acompanhou a Copia dos tres Cap.os da Carta 
q. vay copiada neste L.° a fls. 32 v, os quaes são os q 
principião = 1.° = Ira V m . " pessoalm. te . . . = 2 ° = 
Igualm. te fará V m . " executar . . . = 2.° — Mande V m . " 
passar as ordens . . . E como no d.° Cap.° 2.° faz menção 
de huma ordem, também foi a copia delia a V. S. com data 
de 14 de Junho, e vay copiada no L.° 1.° a q toca a fs. 137 
/ / Foi também a copia do Edital q tem data de 18 do 
mesmo mez de Junho, e fica reg.do no d.° L.° a fs. 138 / / 
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P." o Sarg.'° mor de Aux.e" de Parnaguá 

Ha m. tos tempos que não tive not.as Suas, dez.° . . 
m. to boas de saúde de Vm.ce. Também precizo 
estado em q se acha essa Tropa, e recomendo a Vm.ce 

com o Mapa em todas as occaziões que se lhes Hé 
precizo q. Vm.oe tenha completas as Comp.08 se vé 
nellas a boa ordem e disciplina, e q a negligencia e 
laxidão. 

Mande Vm.ce também no L.° M.e e o duplicado, 
aquelle para servir na Secretaria do Governo, e este p.a ficar nesta 
Secretaria, a qual ha de Vm.ce mandar com o mapa, todas as altera-
ções q. tiver havido, p.a nelles irem escripturando, e estar o de la 
confr.e ao q. Vm.ce . tiver. 

Mande Vm.ce passar as ordens por toda a Marinha, p.a q. os 
Snr.e" dos escravos conservem os Armamentos chuços, como se lhes 
tem ordenado, para os poderem armar nas occaziões que se lhe 
offerecerem. Deos g.de Vm.ce S. Paulo a 18 de Junho de 1769 D 
Luiz Antonio de Souza / / S.r Sarg.to mor Fran.00 José Monteiro / / 

Para o Cap.m mor de Jacarahy 

Vm.ce fique na intelligencia de que na V.a nova de S. Jozé não 
tem Vm.ce dominio algum, porque tendo seu Cap.m mor, q. os governe 
e prenda nas occaziões que for necessário, sem ser precizo Vm.e* 
intrometerSe na jurisdição delle. Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 19 de 
Junho de 1769 D. Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.m mor Manoel 
Lopes Vianna 

Para o Com.de da Praça de Santos 
Mande Vm.ce soltar André Alendei de Azevedo, e seu f.° . . . 

m.or da V.a da Conceição, advertindoo p.a q cumpra 
obrigações q devem cumprir os soldados Aux.es, q 

concede S. Mag.e tantos previllegios, e izenções faça 
conservar. 

Mande Vm.ce debaixo de custodia a Pedro Leme, e 
seus filhos Jozé Leme, Aleixo Leme, p.a fazerem tr.° 
nesta Secretaria serem restituidos a suas cazas. 

Remeta Vm.ce também p.a cima a Jozé da Cunha, índio da 
Aldea dos Pinhr.os para o ser entregue ao Seu Director. 

Mande também a Ignacio indio de Carapicuhyba se 
estiver já bem da sua moléstia para voltar p." sua Caza; os mais 
ficão retidos na prizão, e pello Expediente da Salla remeto outros 
prezos para servirem no lugar dos tres, e vão as culpas de todos p.a 

lá se fazer memória das cauzas porq. se castigão. 
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Deos g.de a Vm.ce S. Paulo 20 de Junho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Cap.m Manoel Borges da Costa / / 

Relação dos prezos q. nesta occazião se 
remetem para a Barra de Santos = 

1 = Bento Jozé da S.a pela culpa de que-
rer matar em Caguaçu pos morado-
res, e por elles foi conduzido ao Corpo 
da guarda, e p.r ser hum dos q fugirão 
da Cadea desta Cid.e. 

2 = Ignacio Alz da Fonseca, por ter de-
zertado sendo sold.° de S.tOB. 

3 = Miguel Alz, índio pela culpa de fazer 
huns furtos em Jundiahy. 

Para o Juiz das medições da V.a 

de Guaratinguitâ 

Louvo m.'° a Vm.ce o Zello Com q Se empenha em formar nova 
V.a. Hei de Estimar q Vra.ce lhe dê Logo Execução p.a eu lhe poder 
mandar dar as ordens para se fazerem as justiças, como para passar 
a Vm.ce as p.a requerer a S. Mag.e o prêmio 
do seu Serviço. 

A Vm.ce remeto a petição despachada as ordens 
que se tem expedido a favor das mais V.as que mandei 
fundar; Esta com o nome de S. Luiz, e S.to Antonio 
da Parahybuna se fizer será da invocação de Nossa Senr.a 

dos Prazeres Padroeira da m.a Caza de Matheus. 
Mande Vm.ce dizer aos moradores de sorte, que haja huma 

gr.de Praça de Arvores da Igr.a, d'onde sairão as ruas bem cor-
diadas, pouco mais ou menos de setenta braças o lado de cada 
quadra tanto que Vm.ce tiver formado huma quadra com 
quatro cazas nos quatro Lados, a rua com taipa, ou cercado 
para seguirem pellos meyos das cazas dos moradores q. vierem vindo 
de novo, de sorte q Vm.ce logo ha de formar a grandeza da terra 
com todas as suas quadras, fazendo edificar huma caza em cada 
huma das quatro pontas de cada quadrado. E de quadrado a quadrado 
deixe Vm.ce a distancia das ruas que será pouco mais ou menos de 
50 até 60 palmos, que ha de ser a largueza dellas; e tanto q Vm.ce 

nesta forma tiver de 50 a 60 cazas, que são 12 a 15 quadras me 
avize para lhe mandar dar os previlegios, de V.a, e he razão q. logo 
ao principio seja feita com toda a grandeza p.n q. pello tempo 
adiante (ficando logo bem fundada) possa conservarse e ter augmento. 
Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 20 de junho de 1769 / / D. Luiz 
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Antonio de Souza / / Sr. Manoel Antonio de Carvalho / / P.S. = 
Emq. t o á outra Povoação de S.to Antonio sempre quero que se 
conserve pelo modo que permitir o Paiz, . . . 

P.a o Cap.m de Aux.es de Cananea, q se acha em S.tos 

Vm.ce recolherse, porquanto as ordens q havião de ir 
p.a Expediente Aff.° Botelho já as mandei por dous 
que partirão para Curitiba, aonde Vm.ce pode pedir tudo q lhe 
for necessário para seu Governo. 

Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 21 de junho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Caetano Gago da Camr.a / / 

Para a Camr.a de Iguape — 
Vejo o q. Vm.ces me reprezentão a respeito das prizões q se 

tem feito nessa V.a para a conquista do Tibagy, cuja cauza tem sido 
não o meu animo porque não dezejo vexar os povos, mas sim as 
tem occazionado a má criação em q se achão as gentes pelos maus 
conselhos que se lhes tem introduzido, pois tendo passado, e publi-
cado m. tos bandos, offerecendo úteis partidos a todos os que quizes-
sem voluntariamente obrigarse, tem sido tal a negligencia de todos 
q. me vi obrigado a uzar da força bem contra m.a vont.e, e se Vm.ces 

fizerem reflexão de tempo a tempo não deixarão de extranhar a 
diferença prezente, pois havendo antigam. te nesta capitania quem 
quizesse ir aos Sertões sem prêmio, é a sua custa, hoje se não achão, 
offerecendoselhes prêmios, e dr.° Vm.ces bem sabem a decadencia 
em q está esta Capitania, que o meyo principal de a fazer florecer he 
o descobrimento das Minas, e nada disto se pode fazer sem gente 
Estes que Se mandão não vão p.a alguma 
para haverem de lá ficar, vão a esta delig.a, e hão de tornar se Deos 
lhes der vida, e ha de pagarselhe o seu tempo, nisto se lhes não faz 
violência, de mais longe venho Eu, e também deixey mulher moSsa, 
e filhos pequenos, e bastantes negocios, e aqui estou á quatro annos 
só para cuidar do augmento destes Povos, sem querer disso outro 
proveito mais do q o gosto, e a gloria de conseguilo; assim devem 
Vm.ces neste espirito animar os Povos a que se apliquem a buscar 
as suas próprias conveniências, e escuzar prizões porq se lhes não 
procura o seu mal, antes porq. se trabalha he para o 
seu bem. 

Deos g.de a Vm.ces S. Paulo a 21 de Junho de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / S.rs Juizes ordinr.os e mais Off.es da 
Camara de Iguape. 

Para o Comd.c do Registo de Jaguary 
Recebo a carta de Vm.ce de Abril passado em q. me dá parte 

que o Ill.mo e Ex.mo S.r Conde de Valladares Governador e Capitam 
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General dessa Capitania, tem ordenado q. Vm.ce cumpra o q. pelo 
Ill.mo S.r Luiz Diogo seu antecessor estava assentado comigo para 
efeito de se prenderem nos Registos todos os Dezertores e Delin-
qüentes, ou outras quaesquer pessoas que intentassem sair desta Capi-
tania sem Passaporte, pelo que estou a S. Ex.a sumamente obrig.do 

pela attenção com q me trata. 

E para que Vm.ce possa regularse nesta matéria o informo, 
de que todas as licenças para sair para fora da Capitania as rezervey 
para mim e as costumo dar aos da Ordenança com informação do 
seu Cap.m mor, e aos soldados Auxiliares com informação de Seus 
Cap.es. 

Estes podem dar aos seus soldados licença por quinze dias, e 
té hum mez, porem he dentro da Capitania. 

Pode haver hum cazo tal, e tão repentino que não de tempo 
para se recorrer a mim, eSses deixo Eu á prudência de Vm.ce para 
os distinguir, porquanto não he conveniente passalos por ordem, por 
não abrir a porta a mayores abuzos. 

O Clérigo em q Vm.ce me falia, e que fugiu desta Capitania, já 
se sabe a parte certa onde se acha, no cazo de ser precizo fazeremse 
nesta Capitania algumas prizões q. tenhão passado para 
ella vindas de Minas, se executarão com toda a pontualidade e 
deligencia. 

Deos g.de a V m . " S. Paulo a 21 de Junho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Senhor Ben de 
Carvalho / / 

Para o Comd.e do Reg.° de Camandocaya 

Recebo a de Vm.ce, e lhe agradeço m. to a Remessa do prezo 
dezertor da Praça de Santos Ignacio Alz que já tinha fugido da prizão 
do xadres deste Corpo da Guarda, e com elle de tantas vezes não 
tem tido emenda, faço tenção desta vez despachalo p.a p.te de onde 
não possa voltar p.a essas terras. 

Estou sumam. te obrigado ao Ill.mo e Ex.mo Sr. Conde de Valia-
dares Governador e Capitam General dessa Capitania, pela m.ce q. 
me faz de mandar prender no seu destricto estes foragidos e mal-
feitores, q. de cá passão para lá, e igualmente Eu mandarei fazer o 
mesmo a todos os que de lá vierem, para que assim se deminuão estes 
vadios não lhes dando azilo em parte alguma. 

E p.a q. Vm.ce possa regularse nesta matéria . . . continuão os 
dous Cap.os da Carta acima e acabão nas palavras = pôr não abrir 
a porta a mayores abuzos. Deos gd.e a V m . " S. Paulo a 21 de Junho 
de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr. Antonio Corrêa 
Gallãs 
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Para o Cap.m mor de Itú 

Recebo a carta de Vm.ce, e estimo m. to no-
ticias, e as que me dá de Antonio Lopes de passado a 
barra do Rio Pardo com toda a sua salvamento, 
e inda q. Vm.ce me diz que Luiz de Araújo 
Couras tiverão seus infor agem das Caxoeiras 
hé cousa natural o succedido as vezes que á 
cometiva grande que aquelle tem seu descuido 
para suceder disgosto mais como o principal vay a salvam.to o mais 
vay se remediando. 

Estimo q Vm.ce esteja curado para partir p.a o Cuyabá, hei de 
escrever por S.r General he isto mesmo ha de 
fazer com toda v quizer poder vir despedirse, receber as 
cartas mos quem ha de ficar na sua auzencia goverhando 
o seu destricto, porq. com estas expedições, e deligencias, necessitasse 
pessoa capaz, e com zello que dé satisfação de si, na mesma forma 
que Vm.ce tem dado, de que estou m. t0 satisfeito. 

Para tudo q. t0 tiver prestimo aqui, ou no Reyno, se já cá não 
estiver na volta q V m . " fizer, me ha de achar m. to prompto ás suas 
ordens. Deos g.de a V m . " S. Paulo a 28 de Junho de 1769 
P.S. = Ao D. r Ouv.or que acabou em mato groSso faça V m . " o 
obséquio que permitir a occazião, e qr.° elle saiba me lembrey de 
recomendar isto a V m . " / / Dom Luiz Antonio de Souza / / Sr. Cap.m 

mor Salvador Jorge Velho / / 

Para Amaro de Tolledo Cortes — da V.a 

de Taubaté = 

Recebo a carta de V m . " de 17 de Mayo, e das embrulhadas 
que V m . " nella me refere nada entendo, o q sey e q a esta Secre-
taria tem subido tantas e tão repetidas queixas de Vm." , que o tem 
feito nella conhecido e inda que de que nellas sejão falças basta o 
ter V m . " adquirido tan para não ser o melhor signal. 

He o que se me offerece dizer a V m . " q. Deos g.de S. Paulo 
27 de Junho de 1769 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Amaro 
de Tolledo Cortes 

Para o Comd.e da Praça de Santos = 

Remeto a V m . " ão despachada pello Revrd." 
Vigário Capitular de se poder dizer Missa em lugar 
decente Fortaleza da Bertioga, e para que esta ordem 
tenha promptamente o devido effeito, passará V m . " a dita Fortaleza, 
ou no seu impedimento pessoa capaz que dé as providencias, para 
que logo logo se faça o d.° oratorio no lugar mais conveniente, não 
só para que não faltem os Officios Divinos á guarnição, e mais gentes 
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nos dias de preceito, mas também p.a q. os Administradores do con-
tracto não tomem dahy fundam.10 p.a levantarem a Sua Capella, e 
faltarem com o Capellão q. costumão dar p.a a Fortaleza, na forma 
da posse q. tantos annos se acha adquirida. 

Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 28 de Junho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / S.r Cap.m Manoel Borges da Costa / / P.S. = 
Mande Vm.ce examinar o reparo que se pode fazer para se ir entre-
tendo a Fortaleza emq. to se não faz outra . . . 

Petição que acuza a carta acima = 

Rm.° Sr. Dr. Vigr.° Capitular == Dizem o Comd.e, e mais Sol-
dados da Guarnição da Fortaleza da Barra da Bertioga, que elles 
estão na posse de ouvir Missa em huma Capella de S. João mistica á 
mesma Fortaleza, a onde costumão dizer a d.a Missa nos Domingos 
e dias Santos hum Capellão pago á custa dos Administradores do 
Contracto das Baleas, p.a na d.a Capella ouvirem também os tra-
balhadores e escravos da d.a Armação, e todo o mais 

para a parte do Continente da sobred.a em 
grande numero; e porq. proximam. te o mar 
desbaratou a d.a Capella, de maneira que não se pode dizer Missa 
nella nem ainda reedificala no mesmo lugar, e os Supp.es estão na 

dizer aquella Missa sem despeza da Real Fazenda, 
nem incomodo da Guarnição que não he possivel o poder ir ouvir 
Missas, a outra parte da Fortaleza, e antes de 
haver a d.a Capella por noticias antigas querião ante-
cedam." se hia dar a d.a Missa em hum oratorio dentro da mesma 
Fort.a, portanto = Pede a V. S.a seja servido attender a necessidade 
q ha de se dizer a d.a Missa Concedendo Licença para que dentro 
da mesma Fortaleza se possa preparar Lugar decente aonde vá dizer 
a missa o Capellão da mesma Armação não só aos Supp.es, mas 
também a gente da Armação, e mais Povo daquellas vizinhanças no 
que R. M.ce 

Despacho = 

Vista a Cauza, Concedo a licença pedida preparado o lugar onde 
se houver de Selebrar o Sm.° Sacrifício com a decencia devida. S. 
Paulo 28 de Junho de 1769 / / Carvalho / / 

P.a o Ten.e Ant.° Jozé Carvalho = 

Como tenho avlzo de que defronte da barra dessa V.a appareceu 
hum Navio grd.e, q. se diz ser do Reyno, o qual não tem entrado 
por cauza dos ventos contrários, o que prezumo fará tanto que tiver 
occazião favoravel, quero recomendar a Vm.ce com antecipação haja 
de fazer com todos os seus Navios que se oferecerão com o seu 
Cabedal p.a formarem huma Comp.a de negocios, em ordem a que 
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em a occazião agrado offerece este Navio se possa 
dar principio a esta couza tão util e tão necesr.a ao augmento desta 
Cap.a porque eu estou prompto a passar as ordens as 
Camaras e aos Povos de Serra acima, para q os effeitos 
da terra que mais dezejarem estimarey que 
Vm.ce entre nesta que estima por ser certo 

se ha de seguir aos comerciantes aos lavradores, e a 
todo o Estado, conveniências mais certas e mais seguras do que 
aquellas de que actualm. te gozão. 

De tudo o que Vm.ce fizer me avize mandandome o recibo 
daquelles generos que quizerem ter mais promptos e em que quize-
rem empregar o seu Cabedal p.a q. não succeda voltar este navio 
levando o dr.° ou os cred.os desta Capitania, de que se seguirá outra 
mayor falta de Cabedal como se experimentou depois que aqui apor-
tarão aquelles cinco, q. já partirão nos annos antecedentes sem 
levarem carga dos effeitos da terra. Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 
28 de Junho de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Ten. te 

Antonio Jozé Carvalho / / . 

Para o Comd.e da Fort.a da Barra grande 

Eu reconheço a m. , a honra com q Vm.ce tem servido em toda a 
parte, mas isso não tira q. Vm.ce possa ter algum descuido e nesta 
occazião tem a desculpa de lhe faltarem as Ordens que lhe não entre-
gou o seu Antecessor, e Vm.ce não devia passar hum só dia sem se 
entregar das d.as Ordens, porque hé estar Vm.ce sem saber o que se 
tem determinado, e as obrigações de que deve dar conta. 

O Engenheiro mor do Reyno q Vm.ce allega hé m. to bom 
para aquelles cazos, mas não há ordens expressas, mas aonde ha 
ordens deve V m . " governarse por ellas. 

E se Vm.ce assim o fizer havia ter as omissões 
que deve em deixar co e apodrecer o Carretame por 
falta de cintura couzas que os Comandantes 
deligencião, curiosidade, porque se Vm.ce diz que 
com feitas pelos Soldados da Guarnição 

Fazenda Real nisto se não desculpa Vm.ce os graves 
prejuízos he certo, e os mesmos soldados que as fizerão de novo, e 
que Vm.ce tem à sua ordem, m. to mais facilm. te as repartiram se Vm.ce 

os applicasse a esse trabalho. 
Emquanto aos prezos das Gales, Vm.ce m. to bem sabia que elles 

vão p.a essa Fortaleza para acabarem as obras da Fortificação do 
Góes, e he indisculpavel a omissão que Vm.ce teve de ordenar estar 
quietos comendo ração a El Rey e a Fortificação por acabar, eu, 
meu Capitão, não me acomodo com desculpas, quero as couzas feitas, 
e bem feitas, porq. estou bem certo, que dos descuidos que a Vm.co 
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consentir Vm.ces hão de ser os proprios que me hão de tornar a culpa 
na prezença do meu Successor, e assim tenha paciência, que as cazas 
hão de ser reedificadas á sua custa, e tudo o mais em q Vm.ce tiver 
a mesma Omissão, e já p.a isso passey ordem ao Provedor da Fazenda 
Real. 

Vay reg.da Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 30 de Junho de 1769 / / Dom 
â°q

L,oca1â Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m Jozé Galvão de Moura e 
f.» 141 v. Lacerda / / 

Carta do Secretr." p.a o Ouv.or desta Comca = 

O Ill.mo e Ex.mo S.r General me ordena remetta a Vm.ce a 
Ordem junta de 27 do corrente, para q Vm.ce a mande registar nos 
livros da Ouvedoria, e da Camara desta Cidade, como também nos 
das mais desta Comarca, de que remeterão certidam a esta Secretaria. 

O mesmo Senhor manda a Vm.ce a Certidam também 
junta, p.a que na intelligencia do contheudo nella, 
e a faça a que toca, de que mandará certidam, 

por esta mesma Secretr.3 de haver feito que 
se lhe mandou acompanhada com de 1768 

Reg.da no Dada nesta Cidade de S. Paulo e Secretr.a do Governo a 30 
Cartas° fs de Junho de 1769 / / S.r D.r Ouv.or e Corregedor desta Comarca 
188 v Salvador Pereira da Silva / / Thomas Pinto da S.a / / 

Docum.'° de q faz menção a Carta 
acima = 

Ordeno ao Secretario deste Governo Thomas Pinto da Silva 
tire por certidam os itens vinte e quatro e vinte e cinco das perguntas 
que fiz por escripto ao Ill.mo e Ex.mo Snr. Conde de Oeyras Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios do Reyno sobre vários pontos a 
respeito da qualidade e força de jurisdição que S. Mg.de determinava, 
e queria que eu exercitasse, como também a rezolução que as d.as 

perguntas deo Sua Mag.e q Deos g.de, a qual foi escripta na prezença 
do Mesmo Senhor por mão e letra do mesmo Ill.mo e Ex.mo Snr. 
Conde de Oeyras, que também o dito Secretario reconhecerá e passada 
a referida Certidam se registará nos livros da Secretaria deste 
Governo, para a todo o tempo constar desta Real Determinação. 
S. Paulo a 30 de Junho de 1769 / / Com a rubrica de S. Ex.a / / 

Certidam , 

Thomas Pinto da Silva Secretario do Governo desta Capitania 
de Sam Paulo, por Sua Magestade que Deos G.de . . . 

Certifico que revendo os itens de perguntas que o Ill.mo e Ex.mo 

Snr. Dom Luiz Antonio de Souza Botelho Mourão, Governador e 
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Capitam General desta Capitania fez ao 111.mo e Ex.mo Snr. Conde 
de Oeyras, discorrendo por aquelles em q se trata da qualidade, e 
força de jurisdição que se trata quer tenha o mesmo 
Ex.mo Snr. Gen.al, se acha o item do teor seguinte 
§ Como se ha de haver que observar nos depozitos 
de Armações petr 

E logo no mesmo papel a margem se acha 
pergunta do teor seguinte § Deve ha providencia sobre 
esta matéria, formando conser contra os descaminhos 
com Portarias tivos Ministros. Como também 

25 das mesmas perguntas achey que era do teor 
seguinte § Como nos que vir tem os Administradores das quintas 
moveis, e outras couzas das confiscações jesuiticas? bem 
a margem do mesmo papel se acha a seguinte ta § o mesmo. 

As quaes respostas forão escriptas pello proprio punho do 
Ill.mo e Ex.mo Snr. Conde de Oeyras, cuja letra eu reconheço 
pello pleno conhecimento que delia tenho como também reconheço 
a das mais respostas dadas aos mais Itens de perguntas serem do 
mesmo Ill.mo e Ex.mo Snr. Conde que ao principio declara ser tudo 
rezoluto por Sua Magestade que Deos gd.e E Não se continha 
mais em as ditas perguntas e respostas, que o aqui escripto, e 
declarado que se acha em hum papel avulço das Instruções do Ill.mo 

e Ex.mo Snr. General desta Capitania, que fica em poder do d.° Senhor, 
ao qual me reporto, de onde passey a prezente em observancia da 
Portaria retro escripta. S. Paulo a 30 de Junho de 1769 / / Thomas 
Pinto da Silva 

Para o mesmo D.r Ouv.or desta Com.ca 

Por quanto sou informado das grandes dezordens q. se tem 
seguido de se tirarem Sem.as, não para se cultivarem, mas sim para 
as venderem aos moradores, seguindo-se daqui o extor-
quiremSe os dr.os que verdadeiram. te lhe não por mandar 
dar S. Mag.de estas terras para se e não para 
se venderem, e esta matéria necessaria para prompta providencia, 
hé precizo q Vm.CE Con os inconvenientes que delia se 
seguem, e de deixar de ter noticia me informe o 
remedio que para lhe applicar com a promptidão que 
requer 

Deos g.dc a Vm.ce S. Paulo a 3 de Julho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Senhor Dr. Ouvidor Salvador Pereira da Silva / / 

Para o Ajud.e das ordens Affonço Bot.° 

Recebo as cartas de Vm.ce de 6 de Junho, e estimo que esteja 
entregue da Provizão do Snr. B.° do R.° para se fundar a Igreja da 
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nova V.a de Guaratuba, e ser nella Parocho o P.e Bento Giz, e hei de 
estimar q. em m. to breve tempo se concluão todos estes edificios, para 
se acabarem de desenganar essas gentes, vendo formada aquella V.a, 
e com pelourinho, e justiças. 

Também estimo q. Antonio de Souza vá cuidando com toda a 
delig.a em apromptar a madr.a e telhas p.a a Obra da Igreja, na con-
formid.e do ajuste, q. entre Vm.ce, e elle foy estipulado. 

Do mesmo modo me he agradavel a not.a de Vm.ce ter dispostas 
as couzas para q. em dia de Santo Antonio se dicesse a pr.a Missa 
na nova Freg.a do Reg.° de invocação deste Santo. 

Deos dé a Vm.ce m. ta saúde, e vida, e todas as forças necesr.as 

p.a completar estes Serviços, e q. delles se nos sigão bens espirituaes 
e temporaes q. dezejamos. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 5 de Julho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / Snf. Affonço Botelho de S. Payo e Souza / / 

P.a o Comd.c da Praça de Santos 

Para essa Praça vay recolhido o Cap.m Ignacio da S.a Costa 
com toda a Sua Comp.a logo que elle ahy chegar faça Vm.ce vir para 
esta Cid.e a\Comp.a de Mayor porque já se acha nella o Ten.e e o 
Alferes. Deos\g.de a Vm.ce S. Paulo a 10 de Julho de 1769 / / D. 
Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m Manoel Borges da Costa / / 

Para a Camr.a desta Cidade 

Hé m. to conveniente ao Serviço de S. Mag.e que Vm.ces mandem 
mediar a legoa em quadra, fazendo pião nesta cid.e, meya para cada 
parte, para se saber té onde chega, e obrigar consequentem. te aos 
herdeiros dos Povoadores João Ramalho, e Antonio Macedo, para 
q messão a legoa da sua data para se saber aonde acaba, e devem 
principiar as terras da Aldea de S. Miguel, o que hé precizo se faça 
sem demora, nem perda de tempo. 

Deos g.de a Vm.ces S. Paulo a 13 de Julho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza / / S.rs Juizes Ordinr.os e mais Officiaes da Camara 
desta Cidade / / 

P.a o Cap."™ da Ordenança de Jaguarí 

Em quanto a carta que V.M. abrio aonde não ha malicia não 
ha culpa como V.M. a remetteo procure saber se foi engano quando 
não tirarse ha outra do Rezisto da Secretr.a en te o q basta. 

Em quanto aos homens que não quizerem ir ao Certão já não 
necessito delles porque tenho gente bastante e esses reconhecendo 
que elles p.a nada prestão. 
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Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo 14 de Julho de 1769 / / D. Luiz 
Antonio de Souza = Snr. Capitão Jozé Leme da Silva. 

P.a o Comd.e da Praça de Santos = 

Logo que Vm.ce receber esta, informesse por fora, e procure 
saber com segredo Se nesse Navio, ou em alguma das Sumacas, q se 
achão nesse Porto, vem algumas pessas de menor calibre, e havendo-
as procure Vm.ce colhelas, para se mandarem avaliar, e tomar para 
a Fazenda Real quatro das melhores, as quais mandarey pagar 
promptamente. 

E logo q. Vm.ce as tirar as fará partir p.a cima sem demora, a 
porem se promptas no Cubatão com os seus competentes reparos, 
que ellas tiverem. 

Juntam. te com as d.as pessas virão dous pedreiros de bronze dos 
q. se achão no Armazém, estes podem vir p.a já, e as roqueiras cá 
se achão. Tudo isto se pertende sem demora, em q Vm.ce porá todo 
o cuid.° e delig.a. 

Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 15 de Julho de 1769 / / 
D. Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Cap.m Manoel Borges da Costa / / 

P.a o Juiz de fora de Santos 

O Navio que se acha nesse Porto hé carregado 
por conta do Capitam delle, a este faça Vm.ce sentido de que 
infalivelm.,e o ha de carregar de effeitos desta Capitania quaesquer 
que delle escolher e havendo de pôr duvidas a esta 
rezolução as desfaça Vm.ce certeza de que mandarey por 
os apontador e feitor nesta V.a á hora, e ponto que delle os quizer 
e que sejão capazes assim na bondade, como no acomodado preSso, 
porq. farei carregar aos donos. De outras vezes q. tem vindo a 
esta d.a V.a semelhantes embarcações, me não tem sido possível 
vencer este meu dezejo tão proveitozo aos interesses desta Capitania, 
porq. todas vem carregadas por conta de Sug.tos q ahy não vem, 
agora q. o dono está prezente, hé justo q. se acomode a cumprir 
isto, q. até a elle mesmo poderá ser mais proveitozo por escuzar 
ser precizo ir a outra parte carregar, deixando effeitos nesta Capitania 
de q lhe podem provir mayores utilidades. 

Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 15 de Julho de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / Senhor Dr. Juiz de forá Jozé Gomes 
Pinto de Moraes 

P.a a Camr.» desta Cid.e 

Foi S. Mag.de q. Deos g.de servido por carta Sua de 
do anno proximo passado firmada de Sua Real da 
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honra de participar a gostoza noticia de abençoar os 
Seus Reynos dando lhe mais huma nasceo no sobred.0 

dia 15 de Dezr.° com bom Sucesso Sr.a Prínceza do Brasil; 
e porq. esta noticia nascimento hé de grande 
allegria p.a . . . . todos os vassallos do mesmo R.°, a participo a Vm.ce» 
p.a se festejar com todas aquellas demonstrações de applausos e 
contentam.10 q. são de costume em occaziões Sem. ,es; e tenho por 
certo que Vm.ces executarão como espero. 

Deos g.de a Vm.c t s S. Paulo a 18 de Julho de 1769 / / 
D. Luiz Ant.° de Souza / / Snr.es Juizes Ordinr.os e mais Off.es 

da Cam. ra desta Cid.e 

P.a o Comd.e da Praça de Santos = 

No cazo q. a respeito do soldado José Ângelo de Campos 
haja nessa Praça a minima couza por mais leve que seja, Vm.ce 

sem esperar mais ordem m.a, prenda logo o mulato da contenda, e 
mo remetta m. to bem seguro p.a esta Cid.e. 

Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 18 de Julho de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m Manoel Borges da Costa / / 

Para o Ajud.e das ordens Aff.° Bot.° q Se acha 
em Parnaguâ = 

Estimo m.'° que Vm.ce fosse assistir a pr.a Missa da Freg.a de 
Santo Ant.° do Reg.°, e q. no dia do Santo se dicesse na Igreja a 
pr.a Missa, com assistência, e contentam"10 dos Povoadores daquelle 
Citio, m. to me allegro com o adiantamento q. Vm.ce vay dando a 
estes serviços, e especialm.te lhes deixou, 
de que na Pascoa futura tivessem as suas cazas, para 
se levantar em V.a pelo espirito incançavel 
com q. se empregou serv.° determina dar volta as Povoa-
ções da se tem executado a ordem q. Vm.ce lhes deu 
para que aprontassem ás suas cazas enté o mez de Agosto, . . . . . . 
hei de estimar m. to q. Vm.ce ache a d.a ordem bem executada, e 
que me dé, com os seus avizos o gosto de saber se se achão em 
tr.os de poder mandar as ordens p.a Vm.ce levantar estas V.as, e ter 
a gloria de deixar nellas perpetuado o seu nome, e adquirido mais 
esse padrão p.a a m.a fama. 

Remeto a Vm.ce o plano de como se devem formar as quadras 
nas Povoações, Vm.ce deminuirá ou acrescentará aquillo q. vir he 
mais conv.e, porq. da forma que explico no d.° plano fica logo a 
terra formada na sua grandeza, e precavido q. pello tempo adiante 
não entortem as ruas como costumão. 

Constame q. no Campo das Lages não tem inda feito couza 
alguma Ant.° Corr.a Pinto, pello q. lhe escrevo essa carta hum 
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tanto forte, Vm.ce lha remeta em podendo, e pondoo em consterna-
ção p.a q. cumpra infalivelm.te o que prometeu. 

Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 19 de Julho de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Snr. Aff.° Botelho de S. Payo e Souza / / 

Acompanhou esta carta hum extracto do contheudo na carta 
q. vay lançada neste L.° a fs. 40 / / 

Para o Cap.m mor Regente das Lagens 
Vm.ce me diz, de que a enchente do R.° das Canoas foy 

cauza que o obriga a mudar de citio, p.a formar a nova Povoação 
margem do R.° das Caveiras, sobre o q não posso deixar 

que esta terceira mudança me não parece bem 
advertir q. ha tres annos levou as Ordens que das 

Lagens, que p.a esse fim se lhe deo a Cap.m mor Re-
gente desses Certões, que se lhe assistia com varias couzas da 
Real Fazenda que se vencerão todas as dividas com o S.r Vice Rey, 
e depois com o S.r B.°, que em todas estas occaziões me foy precizo 
dar contas a S. Mag.de e está o d.° S.r na mente, de q esta V.a está 
feita; e como me consta não só pellas informações q. tenho mas 
pelas mesmas Cartas de Vm." , q esta matr.a da nova V.a das Lagens 
hé couza q. está inda na massa dos possíveis, me hé precizo advertir 
a Vm.", q. visto estar S. Mag.e informado da fundação da tal V.a 

em virtude da promessa, e segurança q. Vm.ce fez de dar execução a 
ella, q veja Vm.ce agora como neste p.ar se ha de haver porq a V.a 

ha de se fazer, e já as outras q se principiarão depois desta, se vão 
pondo em termos de se lhes por as Justiças, em cujos tr.os devo dizer 
a Vm.ce q. lhe he m. to precizo, o mais tardar té a Paschoa que vem, 
o ter edeficado a d.a V.a, e q. logo immediatam. te me conste de 
Sciencia certa, q. Vm.ce cuida efficasm. te em a fazer, e q. virá a ter 
eff.° sem duvida alguma, porq. do contrario serey obrigado a mandar 
outra pessoa p.a esses Desct.os, a q.m possa encarregar as d.as ordens, 
pois V m . " bem sabe q. depois de Eu ter dado contas a S. Mag.e não 
devo ficar menos verdadr.0, e considere V m . " se lhe está bem, q. 
vá outrem fazer aquillo q. V m . " prometeu de cumprir. 

Hé o q posso dizer a V m . " q Deos gd.e S. Paulo a 19 de Julho 
de 1769 / / D. Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m mor Regente 
Antonio Corrêa Pinto / / 

P.a o Juiz das medições da V.a de Itü 

O fim porq S. Mag.e dá as Sesm.as terras 
se povoem, e não p".a q se destruão os V m . " a me-
dição dessa contenda de sorte que ficão morando, e todos 
bem, e consigaõ a paz e sucego, e se não houverem Sesm.a, q. a 
tirem entre todos na forma da repartição que fizerem; e emq. to ás 
custas, esta se acha o Dr. Ouv.or q. pode decidir quem as deve pagar. 
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